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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM 5 3 / 90-E

Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Passa a tramitar na Câmara Municipal o Projeto de Lei /

53/90-E, que institui novo Código Tributário Municipal.

*^* Código -"Conjunto metõdico e sistemático de disposições

legais relativas a um assunto ou a um ramo do direito".(Diciona-/

rio Aurelio)

Código Tributário -"Conjunto de disposições legais relg

tivas ao Direito Tributário".

Código Tributário Municipal -"Conjunto de disposições /

legais relativas ao Direito Tributário na esfera de competência /

Municipal.

TRIBUTO = IMPOSTO -“Contribuição monetária direta ou in

direta que os poderes públicos exigem de cada pessoa fisica ou ju

rídica para ocorrer às despesas da administração por serviços nao

especificados".(Dicionário Aurélio)

De origem remota, é o municipio hodiernamente aceito cg

mo o núcleo que melhor pode perceber e satisfazer as necessidades

da população.
No caso brasileiro tal assertiva é também válida, uma

vez que existem 4.379 município pulverizados em todo o território

nacional. são entidades administrativas a envidar esforços para a

realização do bem público, o bem geral, o bem comum. Acima destes

estão 24 Estados-Membros, dois Territórios e a União, todos admi-

nistrativamente distantes do cidadão, impossibilitados de percebe

rem o que o nacional está a exigir para melhorar a sua condição/

de Vida e a dos seus.

O Estado e suas divisões administrativas são"artificios

da inteligência humana“(Darci Azambuja - T.G.E. pág.03), que para

viverem e cumprirem o seu papel necessitam recursos monetários,au
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feridos através da cobrança metódica de tributos.

Para que haja uma relativa paridade entre as atribui- /

ções de sua competência e a verba necessária para cumprir estes /

propósitos, os diversos tributos cobrados são partilhados entre /

as três esferas, existindo assim tributos de competência Federal,

outros de competência Estadual e os de competência Municipal.

Considerando a já afirmada constatação de que cabe ao

município estender â população os benefícios mais diretos, a Uni-

ão e os Estados-Membros destinam parte do que arrecadam para es-/

tes, de forma a fazer justiça.

A Carta Magna de 1988 redefiníu a competência tributâ-/

ria dos municípios, entregando à esses dois novos Impostos
- o IE

BI e o IVV (arts.l45 e 156 da CF), e assegurou a manutenção da /

competência municipal em instituir as Taxas (art. 145,11) e as

Contribuições de Melhoria (art.l45,III da CF).

Na sequência desta nova disposição constitucional o Mu-

nicípio de Agudo também elaborou nova legislação tributária, in-

cluíndo no cabedal de Leis as de an 670/88 e 674/89, criadoras /

do IVV e do ITBI respectivamente.

Pensou-se, à princípio, que tudo estaria resolvido. Le-

do engano. A disciplinação dos dois novos Impostos não foi sufici

ente para alterar a situação da conta "Receita Tributária".

O aumento contingencial da máquina administrativa muni-

cipal aliado ao corrosivo processo inflacionãrio vivido no país /

fizeram com que a correção anual da base de cálculo dos tributos/

nos índices da inflação promovessem uma defasagem gritante,a par-

tir da promulgação do Código Tributário vigente, em 1983, impossi

vel de corresponder ã espectativa da receita própria.
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Para ilustrar tal afirmação apresentamos os seguintes /

dados:

RECEITA PRÓPRIA PREVISTA PARA 1990 ---------- --23,88%

RECEITA PRÓPRIA ARRECADADA ATE OUT9O -------- --13,40%

RECEITA TRIBUTARIA PREVISTA PARA 1990 ------- -- 8,27%

RECEITA TRIBUTARIA ARRECADADA ATÉ OUT90 ----- -- 5,88%

RECEITA PRÓPRIA PREVISTA PARA 1991.........8,71%

RECEITA TRIBUTARIA PREVISTA PARA 1991......4,88%

-

Na observação do ültmo ítem e necessário levar em conta

que o orçamento para 1991 foi elaborado na vigência da Lei 533/83

- atual Código Tributário.

Diz a boa técnica adminsitrativa que o município deve /

ter a arrecadação própria responsável por 20 à 30% do total do o:

çamento.

Num cruzamento do ideal com o real podemos verificar a

defasagem que o município de Agudo experimenta.

É com este espírito que o Executivo Municipal elaborou/

o presente Projeto de Lei: tentar alavancar para cima a conta "RÊ

ceita Tributária". E a alavanca-mestra é a elevação de aproximada

mente 4.100% na Base de Cálculo dos Tributos, bem como a eleva-/

ção da alíquota de alguns tributos e a fixação de um fator de a-

tualização mensal para os fatores expressos em moeda.

É útil que façamos uma exposição das principais altera-

ções implantadas no Projeto de Lei do "Código Tributário MuniCi-/

pal" que passa a tramitar. Assim agindo estaremos auxiliando na

compreensão dos dispositivos inovados.

Assim sendo passamos a expôr:

19-Inserção do IVV e ITBI, criados e disciplinados pelas Leis 670

/88 (IVV) e 674/89(ITBI);



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

29-Alterações introduzidas no IPTU

1-art. 11,Pãr.Único - a avaliação do m2 de terreno passa a /

ser estabelecida e atualizada por Decreto. Anteriormente tal

avaliação era fixada pelo valor da Lei 533/83, atualizada pe

la variação da BTN, caso não fosse alterada a planta de valã
res.

2-art. 12 - a alíquota ã ser aplicada sobre o valor do imóvel/

passa a ser de 2,0% para terrenos e 0,5% para prédio.Antes /

era de respectivamente 1,0 e 0,5%.

3-art. 18 - a isençao foi ampliada, passando a beneficiar tam-

bém as entidades religiosas, hospitalares e beneficentes,que

anteriormente estavam sujeitas ao pagamento do imposto.

39-Alterações produzidas no ISS

l-art. 22 - a lista de serviços sobre os quais incide o ISS /

foi reformulada, com a exclusão de algumas atividades, em o-

bediência ã legislação federal. Esta lista jã fora alterada/

pela Lei 663/88, e agora foi introduzida no C.T.M. sob a for

ma de Anexo.

2-art. 27 - o valor sobre o qual incidirá o ISS passa a ser /

fixado em 100 VRM do mês em que for pago. Anteriormente era/

fixado em BTN (antes ORTN) de DEZ do ano anterior.

3-art. 27 - o valor sobre o qual incide a alíquota para socie-

dades prestadoras de serviços passa a ser de 100 VRM. Antes/

era de 30 BTN (antes ORTN).

4-art. 47 - o contribuinte que optar por pagamento em quota ú-

nica gozarâ de desconto de 10%. No código vigente tal descon
to não está previsto.

5-art. 51 - as entidades culturais, beneficentes, recreativas,

religiosas, esportivas e educacionais que prestarem serviços

aproveitam a isenção deste tributo, o que não desfrutavam ag

tes.

6-art. 52,1 - com a alteração do art. 27, tal fato repercute /

na multa incidente.

49-Alterações produzidas no ITBI

l-art. 69 e art. 76 - a conversão dos valores fixados em moeda

corrente para VRM.

2-art. 73 - fixação dos prazos para pagamento em trinta dias./

Antes era de sessenta dias.

3-art. 76, IV - estreitamento da faixa de isenção para imóvel/

rural para 25% do módulo rural para terras de Várzea e 50% /
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do módulo rural para as demais áreas. Anteriormente era res

pectivamente de 50% e 100%.

59-Alterações introduzidas nas Taxas de Serviços Públicos

1-art. 86 - fixação em 2,0% sobre o VRM por metro linear de /

testada do terreno para o cálculo da Taxa de Iluminação Pü-/

blica.

2-art. 86 - fixação em 4,0% sobre o VRM por metro linear de /

testada do terreno para o cálculo da Taxa de Limpeza Pública.

3-art. 86 - fixação em 6,0% sobre o VRM por metro linear de /

testada do terreno para o cálculo da Taxa de Conservação de

Calçamento.

4-art. 86 -

e 3,0% por m2 para imóveis não residenciais,

ra o cálculo da Taxa de Coleta de Lixo.

Anteriormente os percentuais eram respectivamente de 1,0%, /

2,0%, 3,0%, 1,0% e 1,5%.

5-art. 87.§ 19 - ficam isentas do pagamento das Taxas de Servi

ços Públicos as entidades culturais, religiosas, beneficen-/

tes e associações de classe. Anteriormente tais entidades /

não gozavam deste beneplácito.

fixação em: 2,0% por m2 para imóveis residenciais/
sobre o VRM,pa-

69-Alterações produzidas na Taxa de Licença

1-art. 94 - desconto de 10% para quem optar por pagamento em

quota única do Alvará. Anteriormente tal desconto não estava

previsto.

de Melhoria

com redação fiel à forma/

cobrado e a fórmula

79-Alterações produzidas na Contribuição

1-todo o dispositivo foi atualizado,

de como atualmente tal Tributo vem sendo

aplicada para auferir seu valor.

a possibilidade
Anteriormente /2-art. 116 - fixação em até no máximo 24 meses

de parcelamento da Contribuição de Melhoria.

era de até no máximo 48meses.

pagamento único ao venci-/
3-concessão de desconto de 10% para

nao

mento da primeira prestação. Anteriormente tal desconto

era previsto.

89-Alterações produzidas nas Disposições Finais

l-art. 230 - instituição do Valor de Referência Municipal -VRM

com valor nominal de Cr$1.200,00 em JAN91. O atual VRM foi a

tualizado pela Lei 719/89, e em DEZ90 é de 991,46.

2-art. 235 - o estabelecimento da regra de conversão em BTN's/

do valor das parcelas, quando da opção pelo pagamento de tri

APROVA““
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buto parcelado - IPTU. Anteriormente a atualização no parce-

lamento não estava prevista.

3-art. 236 - remessa para legislação ordinária do regime tribg
tario municipal da Microempresa.

Estas são, em resumo, as principais alterações que en-/

cerra o novo Código Tributário Municipal.

Outro não foi o objetivo de sua elaboração, que o da a-

dequar a legislação tributária municipal a nova realidade vivida/

pelo município.

Se aumento real houve é inegável. Mas nem de perto os /

índices de majoração são comparáveis ao crescimento do município-

- e de sua área urbana.

A localização privilegiada, o povo hospitaleiro e traba

lhador, a beleza da cidade e da paisagem, a facilidade de acesso,

por via pavimentada, o sistema DDD de telefonia, são, entre ou- /

tros fatores que vem conferindo â Agudo um desenvolvimento sem

par. Tal crescimento deve ser acompanhado de um sistema tributâ-/

rio condizente, de modo ã que o município possa fazer frente ãs/

exigências do homem do limiar do terceiro milênio - conhecedor da

quilo que pode trazer bem-estar e conforto para sua vida.

Senhor Presidente; Senhores Vereadores: Vossas Excelên-

cias estão diante de uma matéria gerada com os olhos para o ama-/

nhã, com a antevisão de um município que sabe superar suas crises

e desponta no horizonte do Val do Jacuí como pólo irradiante de

desenvolvimento. Não nos podemos permitir Viver em uma comunidade

tão avançada, se não partilhar-mos do ônus deste crescimento.

Com uma nova realidade tributária o municipio terá me-/

lhores condições de satisfazer os anseios comunitários, e não ma-

is serâ necessário empreender romaria em busca de recursos estra-

nhos.
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a

Aqui desejamos viver e e esta terra que devemos fazer /

'ao gosto dos agudenses"!

Ao finalizar devemos advertir para o princípio da ante-

rioridades com que deve legislação desta ordem ser gerada. Assim/

mister se faz que o Parlamento agudense se pronuncie ainda neste/

ano.

Para colaborar na tramitação da matéria a Prefeitura Mu

nicipal coloca sua equipe técnica ao dispõr das Comissões, de Ve-

readores e do Plenário.

Cordialmente.

Agudo, O3 de dezembro de 1990.

/Í
,>

«~ PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N2 53/90 _ E

INSTITUI'O CÕDIGO TRIBUTÁRIO
DO MUNICIPIO DE AGUDO / RS.

Dr. PEDBO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas a-

tribuiçoes legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-

guinte Lei:

DISPOSIgÃO PRELIMINAR

Art. 19 - Esta Lei institui o Código Tributario~do Municipio, obedecidos
os mandamentos oriundos da Constituiçao Federal, do Codigo Tri
butârio Nacional, de demais leis complementares e^da Legisla-
çao Estadual nos limites de sua respectiva competencia.

LIVRO PRIMEIRO

PARTE ESPECIAL TRIBUTOS

Art. 29 - Os Tributos de competência do Municipio são os seguintes:

I - IMPOSTO SOBRE:

a) Propriedade Predial e Territorial Urbana;
b) Serviços de Qualquer Natureza; '

c) Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos;
d) transmissão "inter-vivos" de bens imóveis.

II - TAXAS DE:
,

a) Taxa de Serviços Publicos;
b) Taxa de Licença.

III - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

ooo-..uno
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TÍTULO I

DOS IMPOSTOS

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

SEÇÃO I

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 39 ~ A hipotese de incidência do imposto Sobre a Propriedade Predial

e Territorial Urbana e a propriedadeL o dominio util ou posse
'

de bem imovel, por natureza ou acessao fisica, localizada na

zona urbana do município.

Parografo Unico ~ O fato gerador do Imposto ocorre anualmente '

no dia primeiro de janeiro.

Art. 49 - Para os efeitos desLe imposto, considera~se Zona Urbana a defi-

nida e delimitada em lei Municipal onde existam pelo menos dois

dos seguintes melhoramentos, construídos ou mantidos pelo Poder

Público:

I ~ Meio fio ou calçamento, com canalização de aguas pluvims;
ll - Abastecimento de Água;
Ill - Sistema de esgotos sanitários;
IV - Rede de iluminacao publica, com ou sem posteamento, para'

A

a distribuição domiciliar;
, A I

V - Escola primaria ou posto de saude a uma distancia maxima'

de 3(tres) quilômetros do imovel considerado.

§ 19-Considera-se tambem Zona Urbana as areas urbanizaveis ou
'

de expansao urbana, definidas e delimitadas em,Lei Munici»

pal, constantes de loteamento aprovados pelos orgaos compe
tentes e destinados a habilitaçao, industria e comercio,

'

localizados fora da Zona acima referida.

§ 29-0 Imposto Predial e Territorial urbano incide sobre O imó-
vel que, localizado fora da zona urbana, seja comprovada--l
mente utilizado como sitio de recreio no qual a eventual '

produçao nao se destine a comercio.
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Art. 59 - O bem imovel, para os efeitos deste Imposto, sera Classificado'

como terreno ou predio.

§ 19 -Considera-se terreno o bem imovel:
a) sem edificação;

~

b) em que houver construçao paralisada ou em andamento;
C) em que houver edificação interditada, condenada, em

'

ruína ou em demolição;
Í ,

d) cuja construção seja de natureza temporâria ou proyiso
ria, ou posse ser removida sem destruiçao, altereçao

'

ou modificaçeo; ' N

§ 29 -Considera-se predio o bem imovel no gual exista edificayo
utilizavel para habilitação ou exercieio de qualquer ati-

A Vidade, seja qual for a sua denominaçao, forma ou destino

desde que nao compreendida nas situaçoes do parágrafo an~

terior.

§ 39 -A area não construida da unidade imobiliaria (ue exceder'
, , ,

1

20 (vinte) Vezes a area construida sera considerado a uni

dade imobiliaria terreno para os efeitos deste Imposto.

Art. 69 - A incidência do Imposto independe:
l - da legitimigade dos titulos de aquisição da propriedade,'

do dominio util ou da posse do bem imovel;
ll -

do resultado financeiro da exploração econômica do bem i-

movel;
111 - do cumprimento de quaisquer exigençias legais, regulamen-

tares ou administrativas ao bem imovel.

§EÇÃO II

VA_ SUJEITO PASSIVO

Art. 79 - Contribuinte do Imposto é o proprietário, titular do dominio ú_
til ou possuidor a qualquer titulo do bem imovel.

§ 19 -Conhecidos os proprietários ou o titular do dominio util
e o possuidor, para efeito de determinação do sujeito pas
sivo dar-se-a preferencia aqueles e não e este; dentre a:

queles tomar-se-a o titular do dominio publico.

..o-oo
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§ 29 -Na impossibilidade de eleição do proprietario ou titular'

do dominio util devido ao fato de o mesmo ser imune ao Tm
posto, ele estar isento, ser desconhecido ou nao localiza
do, sera considerado sujeito passivo aquele que estiver '

na posse do imovel.

§ 39 -0 Promitente comprador imitado na posse, os titulares de

direito real sobre o imovel alheio e o fideicgmissario,se
Pão considerados sujeitos passivos da obrigaçao tributa-'

ria.

Art. 89 - Quando o adquirente de posse, dominio util ou propriedade de '

bem imovel Ja lançado for pessoa imune ou isenta vencerao ante-

cipadamente as prestaçoes vincendas relativas ao Imposto¡ res-'

pondendo por elas o alienante, ressalvado o disposto no item V
do art. 18.

SEÇÃO III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 99 - A base de cálculo do imposto é o valor venal, do bem imovel.

Art. 10 ~ O valor venal do bem imovel sera conhecido:

I - Tretando-se de predio, pela multiplicgção do valor de me-

tro quadrado de cada tipo de edificaçao, aglicado os fato-
res corretiyos dos componentes da construçao pela metragem
da construçao, somando o resultado ao valor do terreno, '

,\ conforme disposto no regulamento.
,

II - Tretando-se de terreno, pela multiplicação de sua area pe-
lo valor unitario de medida do terreno, aplicados os fato-
res corretivos, conforme disposto em regulamento.

§ 1- _Toda gleba tera seu valor venal reduzido'em 50% (cincoen-
ta por cento) após ser estabelecida sua area corrigida,

'

conforme disposto em regulamento.
§ 29 -Entende~se por gleba¡ para os efeitos deste imposto, a

porçao de terra continua com mais de 3.000 m2 (tres mil
metros quadrados)~situado dentro da zona urbana do Munici
pio e que ainda nao foi objeto de loteamento.

CÂMAÉAM UNICIPAL
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§ 39 ~Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade auto-

noma edificada, sera calculada a fraçao ideal do terreno'

pela formula seguinte:

FRAÇÃO IDEAL z
area do terreno X area construida da unidade

area total construida;

Art. 11 - Sera atualizado anualmente, antes da ocorrência do fato gerador
o valor venal dos imoveis levando-se em conta os equipamentos

'

urbanos e melhorias decorrentes de obras publicas recebidos pa-

la area onde se localizem, bem como os preços correntes no mer-

cado.

Parágrafo Único - Os preços do metro quadrado de terreno e de '

A, cada tipo de Construção, serão estabelecidos'

e atualizados anualmente por decreto do Poder

Executivo,ouvida a comissão criada no art.
'

237.

Art. 12 ~ No calculo do Imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o valor'

venal do imovel sera de:

I - 2% (dois por cento) tratando-se de terreno;
II - 0,5% (meio por cento) tratando-se de predio.

Art. 13 - O Poder Executivo concederá, a requerimento do contribuinte, rg
dução de até 30% (trinta por cento) do Imposto devido pelos' i-
moveis que tiverem mais de 50% (conçoenta por cento) da area

do terreno plantada de arvores frutíferas ou decorativos e re~

dução de 50% (cincoenta por cento) quanto aos imoveis pertenceg
tes a conjuntos habitacionais populares.

SEÇÃO IV

LANÇAMENTO

Art. 14 - O lançamento do imposto, a ser feito pela autoridade administra
tiva, sera anual e distinto, um para çada imovel ou unidade img
biliaria independente, ainda gue contiguo, levando-se em conta
sua situaçaoNa epoca da ocorrencia do fato gerador, reger-se-a'
pelá Lei entao vigente ainda que posteriormente modificada ou

revogada.

Parágrafo Único - O lançamento sera procedido, na hipotese de

condominio:

a)quando "pro-indiviso", em nome de qualquer'
um dos proprietarios, titulares do dominio'

util ou possuidores;
í

b)quando "pro-diviso", em nome do proprieta-'
rio, do titular do dominio util ou do pos-

suidor da unidade autonoma.

00.0.!...
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Art. 15 - Na impossibilidade de obtenção dos dados exatos sobre o bem img
vel ou dos elementos necessarios a fixaçao da base de calculo
do Imposto, o valor venal do imovel sera arbitrado e o tributo'
lançado com base nos elementos de que dispuser a Administraçao'
sem prejuizo da aplicacao das penalidades previstas no Art. 19.

Art. 16 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimento de legiti
midade da propriedade, do dominio util ou de posse do bem imo-

vel.

SEÇÃO v

ARRECADAÇÃO

Art. 17 - O imposto sera pago de uma vez ou parceladamente, na forma e

prazos definidos em regulamento.

§ 1g -O contribuinte que optar pelo pagamento em cota unica go-
zara do desconto do 10% (dez por cento).

§ 2° m0 pagamento das parcelas vincendas so podera ser efetiva-
do apos o das vencidas.

SEÇÃO IV

ISENÇÕES

F\

Art. 18 - Fica isento do Imposto o bem imóvel:

I ~ pertencente a particular, quando a fração cedida gratuita
mente para uso da uniao, dos Estados, do Distrito Fedenñ,
do municipio ou de suas autarquias;

II - pertencente a agremiação desportiva licenciada, quando u-

tilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas ati
vidades sociais;

Ill -

pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou insti-

tuiçao sem fins lucrativos que se destine a congregar
'

classes patronais ou trabalhadoras, com a finalidade de

realizar sua uniao, representaçao, defesa, elevaçao de '

seu nivel cultural, fisico ou recreativo;

lV - pertencente a sociedade civil edestinado ao exercicio de
atividades culturais, recreativas ou esportivas; entidaks

beneficentes, hospitalares e religiosas, legalmente orga-
nizada, sem fins lucrativos;

ano-ooo-
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a) A isenção refere-se a todos os imoveis pertencentes as entida
des citados neste artigo.

Art. 19 - Serão punidos com multa de 50% (cincoenta por cento) sobre o va

lor do imposto calculado com base nos dados corretos do imovel,
as seguintes infraçoes:

I e 0 não comparecimento do contribuinte à Prefeitura para so-
licitar a inscrição do imovel no cadastro fiscal imobilia-
rio ou a anotação de suas alterações, no prazo de ?O (vín-
te) dias a contar do surgimento da nova unidade ou das a1-

terações ja existentes;

11 - erro ou omissão dolosa, bem como falsidade nas informaçoes
fornecidas para inscriçao ou alteraçao dos dados cadastram

do imovel.

CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

§EÇÃO I

Art. 20 - A hipotese de incidencia do Imposto Sobre Serviços de Qualquer'
Natureza e a prestaçao de serviços constantes da lista do art.
22, por empresa ou profissional autonomo.

Parágrafo Único ~ À hipotese de incidência do Imposto configura
ñ. independentemente:

a) da existencia de estabelecimento fixo;
b) do resultado financeiro do exercicio da a~

tividade;
A

c) do cumprimento de qualquer exigencia legal
ou regulamentar, sem prejuizo das penalida
des cabíveis;

_

d) do pagamento ou não do preço do serviço no

mesmo mês ou exercicio.

Art. 21 ~ Para os~efeitos de incidência do Imposto considerado local de

prestaçao de serviço:

I ~ o de estabelecimento prestador;
,

II ~ na falta de estabelecimento, o do domicilio do prestador;
III- o local da obra, no caso de construçao civil.

v _vive-::mta _
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Art. 22 - Os serviços sobre os quais incide o Imposto sao os listados no

anexo I desta Lei.

Parágrafo Unico - Ficam tambem sujeitos ao imposto os serviços'

não listados no anexo mas que, por sua nature
za e caracteristicas, assemelham-seeaqualquer
um dos compõem cada item, e desde que nao

'

constituam hipoteses de incidência de tributo

Estadual ou Federal.

SEÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

Art. 23 - Contribuinte do impgStONé o prestador do serviço.

Paragrafo Unico - Nao sao contribuintes os que prestam serviço'
em relação de emprego, os trabalhadores avul-

sos, os diretores e membros de conselho con-'

sultivo ou fiscal de sociedades.

Art. 24 - Sera responsavel pela retenção e recolhimento do imposto todo a
quele que, mesmo incluido no regime de imunidade ou isençao se

utilizar de serviços de terceiros, quando:

I - o prestador do serviço for empresa ou profissional autono
mo sujeito a lançamento mensal e não emitir nota fiscal T

ou outro documento permitido contendo, no minimo, seu

endereço e numero de inscrição no cadastro de atividades'

economicas;
,

A

II - o serviço for prestado em carater pessoal e o prestadorl'
profissional autonomo ou sociedade de profissionais, nao

apresentar^comprovante de inscrição no cadastro de ativi-

dades economicas;
III - o prestador do serviço alegar e não comprovar imunidade '

ou isençao.

Parágrafo Único - A fonte pagadora dara ag prestador do serviço

o comprovante da retençao a gue se refere es-

te artigo, o qual lhe servira de comprovante'
de pagamento do imposto;

Art. 25 ~ A retenção na fonte sera regulamentada por decreto do Executivo.

Art. 26 - Para os efeitos deste imposto considera-se:
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I - empresa - toda e qualquer pessoa juridica que exercer ativi
dade econômica de prestação de serviço;

'

II - profissional autonomo - toda e qualquer pessoa fisioa que,'

habitualmente e sem subordinação juridica ou dependencia
'

hierarquica, exercer atividade economica de prestaçao de

serviço;
III - Sociedade de profissionais - sociedade civil de trabalho '

profissional, de carater especializado, organizada para a

prestação de qualquer dos serviços relacionados nos itensl,
4, 7, 24, 51, 88, 89, 90 e 91 da lista do anexo I que
tenha seu contrato ou ato constitutivo registrado no respeç
tivo orgao de classe;

i

'

A. IV - trabalhador avulso - aquele que exercer atividade de carmBr

eventual, ister fortuito, casual, incerto, sem continuida-

de, sob dependencia hierarquica mas sem vinculação emprega-

ticia;
V - trabalho pessoal - aquele, material ou intelectual, executa

do pelo proprio pres;ador, pessoa fisica, sem intervençao
profissional congenere de terceiros, nao o desqualifica nem

descaracteriza a contratação de empregados para a execução'
de atividade acessoria ou auxiliar não componentes de essên
cia do serviço;

~

Vl - estabelecimento prestador - local onde sejam planejados, or
ganizados, contratados, administrados, fiscalizados ou exe-

cutados os serviços, total ou parcialmente, de modo perma-'

nente outemporario, sendo irrelevanteApara sua caracteriza-

çao e denominaçao de sede, filial, agencia, sucursal, escri

torio, loja, oficina, matriz ou quaisquer que venham a se?
utilizadas.

A SEÇÃO III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 27 - A base de calculo do imposto é o preço do serviço sobre o qual
sera aplicado a alíquota segundo o tipo do serviço prestado.

§ 1g -Quando o serviço for prestado em carater pessoal, a aliquo
ta sera aplicada sobre a base de calculo de 100 (cem) VaÍ

lor de Referencia Municipal (VRM).
§ 29 -Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 7, 24,'

51, 87, 88, 89, 90 e 91 da lista de serviços prestados por

sociedades, estas ficam sujeitas ao imposto, mediante a a-

plicaçao da aliquota, sobre a base de calculo de 100 (CEM)
Valor de Referencia Municipal (VRM), por cada profissional
habilitado seja socio, empregado ou terceiro, que preste

'

serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabi
lidade pessoal.

CÂMARA MUNICIPAL
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Art. 28 - Para os efeitos de retenção na fonte, o imposto sera calculado '

aplicando-se a alíquota sobre o preço do serviço.

Art. 29 - Na hipotese de serviços, prestado por empresas, e por profissio-
nais autonomos que nao prestam trabalho pessoal, enquadraveis em

mais de um item da lista de serviço, o imposto sera calculado a~

plicando~se a alíquota propria sobre o preço do serviço de cada

atividade.

Parágrafo Único - O contribuinte devera apresentar escrituração'
idonea que permita diferenciar as receitas es-

pecificas das varias atividades, sob pena de o

imposto ser calculado da forma mais onerosa,
'

mediante a aplicação da alíquota mais elevada'

sobre a receita auferida.

Art. 30 - Na hipótese de serviços prestados sob a forma de trabalho peaná
do proprio contribuinte, enquadraveis em mais de um dos itens da

lista dos serviços, o imposto sera calculado em relação a ativi-
dade gravada com a alíquota mais elevada.

I

Art. 31 ~ Preço do serviço e a receita bruta a ele correspondente sem qrús

quer deduçoes, ainda que o título de subempreitada de serviços
'

nao tributados, frete, despesas, tributos e outros.

§ 1g -Na prestação dos serviços a que se refem os itens 31, 32,'
33, 37 e 38 da lista, o imposto, sera calculado sobre o

preço deduzido das parcelas correspondentes:
a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos '

serviços;
'

b) o valor das subempreitadas ja tributadas pelo imposto.
§ 29 _Constituem parte integrante do preço:

a) valores acrescidos\e os encargos de qualquer natureza;
b) os ônus relativos a concessaode credito, ainda que 00-'

brados em separado, na hipotese de prestaçao de servi-'

ços a credito, sob qualquer modalidade.

§ 39 -Serao diminuidos do preço do~serviço os valores relativos'
a descontos ou abatimentos nao sujeitos a condiçao, desde

que prévia e expressamente contratados.

Art. 32 - À apuração do preço sera efetuado com base nos elementos em po-'
der do sujeito passivo.
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Art. 33 - Proceder-se-a ao arbitramento para a apuração do preço sempre
'

que, fundamentalmente:

I - O contribuinte não possuir livros fiscais de utilizaçao o-

brigatoria ou estes nao se encontrarem com sua escritura-'
çao atualizada;

II _ o contribuinte depois de intimado, deixar de exibir os li-
vros fiscais de utilização obrigatória;

'lli - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensa-'
veis ao lançamentoi

í
~lV ~ sejam omissos ou nao mereçam fe as declaraçoes, os esclare

cimentos prestados ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo;

V ~ o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado,
ou desconhecido pela autoridade administrativa.

Art. 34 - Nas hipoteses do artigo anterior, o arbitramento sera procedido'
por uma Comissao Municipal desginada especialmente para cada ca-
so pelo titular da Fazenda Municipal, levando-se em conta, entre
outros os seguintes elementos:

l - os recolhimentos feitos em periodos identicos pelo contri-
buinte ou por outros contribuintes que exerçam a mesma a-
tividade em condiçoes semelhantes;

II -

os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor na
epoca da apuração;

III - as condições proprias do contribuinte bem como os elemen-'
tos que possam evidenciar sua situação econômica-financei-
ra, tais como:

,
'a) valor das mateias-primas, combustiveis e outros mate-'

riais consumidos ou aplicados no periodo;
b) folha de salario pagos, honorarios de diretores, retira

das de sócios ou gerentes¡
~

A C) aluguel do imovel e das maquinas e equipamentos utiliza
dos, ou, quando prorprios, o valor dos mesmos;

~

d) despesas com fornecimento de agua, luz, força, telefone
e demais encargos obrigatórios do contribuinte.

Art. 35 - As alíquotas do imposto são as fixadas na tabela do anexo I a este Codigo.

SEÇÃO IV

LANÇAMENTO

Art. 36 - O imposto sera lançado:
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I - uma unica vez, no exercicio a que corresponder o tributo,
'

quando o serviço for prestado sob forma de trabalho pessoal

proprio contribuinte ou pelas sociedades de profissionais;
II - mensalmente, em relaçao ao serviço efetivamente prestado no

periodo, quando o prestador for empresa ou profissional au-

tonomo que nao tenha aplicado exclusivamente seu trabalho
'

pessoal.

Art. 37 - Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam
'

obrigados a:

l ~ manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços
'

prestados, ainda que nao tributaveis;
/^ II - emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admi-

tidos pela Administração, por ocasião da prestação dos ser-

Viços.

§ 1g -O Poder Executivo definira os modelos de livros, notas fis

cais e demais documentos a serem obrigatoriamente utiliza:

dos pelo contribuinte e mantidos em cada um dos estabeleci
mentos ou, na falta destes, em seu domicilio.

§ 29 -Os livros e documentos fiscais, serao previamente formali-

zados, de acordo com o estabelecimento em regulamento.

§ 39 -Os livros e documentos fiscais, que sao de exibiçao obriga

toria a fiscalizaçao,'não poderao ser retirados do estabe-

lecimento ou do domicilio do contribuinte, salvo nos casos

expressamente previstos em regulamento.

§ 49 -Sendo insatisfatorios os meios normais de fiscalização e

tendo em vista a natureza do serviço prestado, o Poder Exg
cutivo podera decretar ou a autoridade administrativa, por

despacho fundamentado, permitir complementarmente ou em
'

substituição, a adoção de instrumentos, e documentos es-

peciais necessarios a perfeita apuraçao dos serviços pres-

tados, da receita auferida e do imposto devidoz
§ 59 -Durante 0 prazo de cinco anos dado a Fazenda Publica para

constituir o credito tributario, o lançamento ficara sujei
to a revisão devendo o contribuinte manter a disposiçao do

fisco os livros e documentos de exibiçao obrigatoria.

Art. 38 - Fica autorizado o Poder Executivo a criar ou aceitar documenta-'

ção simplificada no caso de contribuintes de rudimentar organiza

çao.

Art. 39 - A autoridade administrativa podera, no ato normativo proprio, fi
xar o valor do imposto por estimativa:

1 - quando se tratar de atividade exercida em carater tempora-'

rio; ~

II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organizaçao;

...00.o
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lll ~ quando o contribuinte não tiver condições de emitir docu-

mentos fiscais ou deixar, sistematicamente de cumprir as

obrigações acessórias previstas na legislação vigente;
lV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuinus

cuja especie, modnlidade ou volume de negocios ou de ati-

vidades aconselhar, a criterio da autoridade aconselhar,a

criterio da autoridade competente, tratamento fiscal espe
cifico;

V - quando o contribuinte reiteradamente violar o disposto na

legislação tributaria.

Art. 40 - O valor do imposto lançado por estimativa levará em considera-'

Ã
ção: ,

l - o tempo de duração e a natureza especifica da atividade;
ll - o preço corrente dos serviços;
Ill - o local onde se estabelece o contribuinte.

Art. 41 - A Administração podera rever os valores estimados a qualquer
'

tempo, reajustando as parcelas vincendas do imposto, quando se

verificar que a estimativa inicial foi incorreta ou que o volu-

me ou modalidade dos serviços que tenha de forma substancial.

Art. 42 - os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão a cri

terio da autoridade administrativa, ficar dispensados do uso de

livros fiscais e emissao de documentos.

Art. 43 - O regime de estimetiva podera ser suspenso pela autoridade ad~'

ministrativa, mesmo quando nao findo o exercicio ou periodo, se

ja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer categmúa
de estabelecimentos, grupos ou setores de atividades, quando

'

nao mais prevalecerem as condiçoes que originaram o enquadramen
to.

Art. 44 - Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimativa poderão,'
no prazo de vinte (20) dias, a contar da publicacao do ato nor-

mativo, apresentar reclamaçao contra o valor estimado.

Art. 45 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimento ou regula
ridade do exercicio em atividades ou na legalidade das condkxes
do local, instalaçoes, equipamentos ou obras.

Art. 46 - Corrido o prazo de cinco (05) anos contados a partir da ocorren
cia do fato gerador sem que a fazenda publica se tenha pronunja
do, considers-se homologado o lançamento e definitivamente ex~'

tinto o credito, salvo se comprovada a ocorrencia de solo, frau
de ou simulaçao.

...eo
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SEÇAO v

ARRECADAgÃo

Art. 47 ~ O imposto sera pago na forma e prazos regulamentares. ,

§ 19 ~O contribuinte que optar pelo pagamento em Cota Unica go-

zara do desconto de 10% (dez por cento).
§ 29 -Tratando~se de lançamento

de Oficio, ha que se respeitar'

o intervalo minimo de vinte (20) dias entre o recebimento

e o prazo fixado para o pagamento.

Art. 48 - No recolhimento do imposto por estimativa serao observadas as
'

seguintes regras:

I - serão estimados o valor dos serviços tributaveis e do im

posto total a recolher no exercicio ou periodo, o parcelã

mento o respectivo montante para recolhimento em prestaw'

çao mensais;
1

,

Il - findo o exercicio ou periodo da estimativa ou deixando o

regime ser npliondo, serao apurados os preços dos SQPVKXB

e o montante do imposto efetivamente devido pelo oontri~'

buinte, respondendo este pela diferença verificada ou ten

do direito a restituição do imposto paga a mais;

lll - qualquer diferença verificada entre o monstante do impos-

to recolhido por estimativa e o efetivamente devido sera:

a) recolhida dentro do prazo de trinta ÉSO) dias, conta-'

dos da data de encerramento do exercicio ou periodo '

considerado, independentemente de qualquer iniciativa'

do Poder Publico, quando a este for devido;

b) restituida ou compensada, mediante requerimento do con

tribuinte.

Art. 49 - Sempre que o volume ou modalidade dos serviços o aconselhe e
'

tendo em vista façilitarzms contribuintes o cumprimento de suas

obrigaçoes tributarias, a Administração podera, a requerimento'

do interessado e sem prejuizo para o Municipio, autorizar a ado

ção de regime especial para pagamento do imposto.

Art. 50 ~ Prestado o serviço, o imposto sera recolhido na forma do item H

do artigo 36, independentemente do pagamento do preço ser efeüg

do a vista ou em prestaçoes.

...toco-oa.
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SEçÃo v1

ISENÇÕES

Art. 51 - São isentos do pagamento do imposto sobre serviços de qualquer'
natureza:

a) entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, reli
giosa, esportiva e educacional;

b) engraxates, ambulantes e lavadeiras;
c) de diversao publica, com fins beneficentes Ou considerados

'

de interesse da comunidade pelo orgao de Educaçao e Cultura'

do Municipio ou orgao similar.

SEÇÃO VII

INFRAgõEs E PENALIDADES

Art. 52 - As infrações as disposições deste Capitulo serão punidas com as

AGUDO
mcÂMARAMUNKNPAL

seguintes penalidades:
i

II

III

- multa de importância igual a 5% (cinco por cento) da

de calculo referida no art. 27 § 19, nos casos de:

a) não comparecimento à repartição própria do municipio pa
ra solicitar inscrição no cadastro de atividades econo:
micas ou anotações das alterações ocorridas;

b) inscriçao ou sua alteraçao, comunicaçao de venda ou
'

tragsferencia<b estabelecimento e,encerramento ou trans

ferencia de ramo ou atividade, apos o prazo de 20(vinü§
n

dias contados~da data da ocorrencia do evento;

multa de importancia igual a 1% (um por cento) da base de

calculo referida no art. 27 § 19, nos casos de:

falta de livros fiscais;
falta de escrituraçao do imposto devido;
dados incorretos na escrita fiscal ou documentos ou do

cumentos fiscais;
_

falta do numero de inscrição no cadastro de atividades

econômicas em documentos fiscais;

multa de importancia igual a 2% (dois por cento) da

de calculo referida no art. 27 § 19, nos casos de:

a) falta de declaraçao de dados;
~

b) erro, omissão ou falsidade na declaraçao de dados.

base

base
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1V - multa de importância igual a 4% (quatro por cento) da

base de calculo referida no art. 27 § 19, nos casos de:

a) falta de emissão de nota fiscal ou outro documento admi
tido pela Administração, ate o limite de 20% (vinte por

cento) da base de calculo acima referida;
b) falta ou recusa de exibição de livros, notas ou documen

tos fiscais; A

c) retirada de estabelecimento ou domicilio do prestador
'

de livros ou documentos fiscais nos casos previstos em

regulamento;
d) sonegação de documentos para apuração do preço dos ser-

Ac viços;
s ~

e) embaraço ou impedimento a fiscalizaçao;
V ~ multa de importancia igual a 100% (cem por cento) sobre a

diferença entre o valor recolhido e o valor efetivamente '

devido do imposto, em caso comprovado de fraude e sem pre~

juizo da aplicacao do disposto nos itens I e II aliena b

do art. 142.

VI ~ multa de importancia igual a 50% (cincoenta por cento) so_

bre o valor do imposto, no caso de nao retencao do imposto
devido;

Vll- multa de importancia igual a 200% (duzentos por cento) so~

bre o valor do imposto, no caso de falta de recolhimento '

do imposto retido na fonLe, sem prejuizo da aplicação do '

disposto nos itens I e II alinea b do art. 142.

çAPÍTULOIII

DO IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS

SEÇÃO I

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 53 ~ A hipotese de incidencia do imposto sobre vendas a varejo de '

combustiveis líquidos e gasosos
- IVV, exceto sobre oleo diesel

tem como fato gerador a venda desses produtos por qualquer pes_

soa fisica ou juridica ao consumidor.

CAMARA MUNKMPAL
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SEÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

1

Art. 54 - Contribuinte do imposto e a pessoa fisica ou juridica que no

território do municipio, realizar operação de venda a consumidr
de combustiveis líquidos e gasosos, com ou sem estabelecimento'
fixo. ,

N '

Paragrafo Unico e Sao tambem contribuintes as Sociedades Civis,
de fins não economicos e as Cooperativas que
realizarem operações das vendas a varejo.

SEÇÃO III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 55 - A base de cálculo do imposto e O pr
combustiveis líquidos e gasosos,
nais de qualquer natureza,
dor pelo varegista.
Paragrafo Unico ~ O montante ou valor global das operações de '

venda a varejo realizadas, qualquer que seja'
o periodo de tempo considerado, constituiu a

receita bruta, para efeitos do calculo do im-

eço da venda a varejo de
incluidas as despesas adicio-'

inclusive as transferidas ao consumi

posto.

Art. 56 - A alíquota do imposto incidente sobre a base do calculo é de 3%
(tres por cento).

SEÇÃO IV

ARRECADAÇÃO

Art. 57 - O imposto, lançado por homologação sera recolhido mensalmente
'

ate()159(decimo quinto) dia do mes seguinte de competencia.

Art. 58 - É instituída a responsabilidade das empresas produtoras e dis-
tripuidoras pelo pagamento de imposto.
Paragrafo Unico - As companhias produtoras, assim como os dis-'

tribuidores e fornecedores, deverão informar'
mensalmente a Prefeitura Municipal e no prazo
do artigo 57, a quantidade de combustiveis su
jeitos ao IVV, vendido diretamente ao consumi
dor, assim como as quantias entregues aos Pos
tos Revendedores, Transportadores Retalhisüs¡
Cooperativas e outras pessoas fisicas ou juri
cas que realizam operaçoes de venda de combus
tiveis.
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Art. 59 ~ A inscrição de contribuinte e do responsavel tributario no Ca-
dastro Fiscal do Municipio e obrigatorio antes do inicio das
atividades.

Art. 60 ~ É obrigatorio a emissão de nota fiscal nas operações de venda a
varejo sujeitas a incidência do imposto instituído nesta Lei, '

ressalvada a adoçao de outras modalidades de controle, a crite-rio da Administraçao.

Art. 61 - Na disciplina do lançamento e arrecadação do imposto sobre ven~l

das a varejo de combustiveis líquidos e gasosos, sao aplicaveisas normas e disposiçoes disciplinadoras go ISSQN, no que couber
especialmente~quanto a definiçao e incidencia de penalidades, '

juros, correçao monetaria e acrescimo e ao cumprimento das obri
gaçoes acessorias.

CAPÍTULO IV

D9 IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS", POR ATO ONEROSO, DE BENS I~MOVEIS E DE DIREITOS REAIS A ELES RELATIVOS - ITBI.

SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 62 - O imposto sobre a transmissão "inter vivos" por ato oneroso de
A bens imoveis e de direitos reais a eles relativos tem como fato

gerador:
'

I - a transmissão, a qualguer titulo, da propriedade~ou do dgminio util de bens imoveis por natureza ou acessao fisica
como definidos na lei civil¡

II - a transmissao, a qualquer titulo, de direitos reais sobre
imoveis, exceto os de garantia;\III - a cessao de direitos relativos as transmissoes referidas'
nos itens anteriores.

Art. 63 - Considera-se ocorrido o fato gerador:
I ~ na adjunção e na arremataçao, na data da assinatura do '

respectivo auto;
_

~
~II - na adjudicação sujeita a licitaçao e na adjudicaçao comnlsoria, na data em que transitar em julgada a sentença ad:

judicatoriaí
III - na dissoluçao da sociedade conjugal, relativamente ao que

exceder a meaçao, na data em que transitar em julgado a

sentença que homologar ou decidir a partilha;
IV - no usufruto de imovel, decretado pelo Juiz da Execução,na

data anque transitar em julgado a sentença que o consti-'
tuir;

. . o o n u
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V - na extinção de usufruto, na data em que~ocorrer o fato ou

ato juridico determinante da consolidaçao da propriedade '

pessoa do nu-proprietario, se nao houver sido pago antermg
mente;

r f

VI - na remissao, na data do deposito em juizo; ,

VII - na data da formalizaçao do ato ou negocio juridico:
a) na compra e venda pura ou condicional;
b) na daçao em pagamento;'
c) no mandato em causa propria e seus substabelecimentos;
d) na permuta;
e) na cessão de contrato de promessa de compra e venda;
f) na transmissão do domicio útil;
g) na instituição de usufruto convencional;

A. h) nas demais transmissões de bens imoveis ou de direitos'
reais sobre os mesmos, não previstos nas alienas ante-'
riores, incluida a cessao de direitos a aquisição.

Paragrafo unico ~ Na dissoluçao da sociedade conjugal, ex-
~ '

5

cesso de meaçao, para fins do imposto, e

o yalor em bens imoveis incluido no qui«
nhao de um dos conjuges, que ultrapasse'
50% (cincoenta por cento) do total partilhavel.

Art.64 - Consideram-se bens imoveis para os fins do imposto:
l - o solo com sua superficie, os seus acessorios e adjacencias

naturais, compreendendo as arvores e os frutos pendentes, o

espaço aereo e o subsolo;
II ~ tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, co-

mo as construções e a semente lançada à terraá de modo que
nao se possa retirarsmnwdestruiçao, modificaçao, fratura ou«
dano .

SEÇÃO II

DO CONTRIBUINTE

Art. 65 - Contribuinte go imposto é:
T - nas cessoes de direito, o cedente;
II - na permuta, cada um dos permutantes em relação ao imovel '

ou do direito transmitido.

cÀMARAMUNlCIPAL
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SEÇÃO III

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 66 - A base de calculo do imposto é o valor venal do imovel objeto '

da transmissao ou da cessão de direitos reais a ele relativos,'
no momento da avaliaçao fiscal.

'

§ 1g -Na avaliação fiscal dosNbens imoveis ou dos direitosreais
a eles relativos, poderao ser considerados,~dentre outros
elementos, os valores correntes das transaçoes de bens da
mesma natureza no mercado imobiliario, valores de cadas~'
tro2 declaração @o contribuinte na guia~de imposto, caragteristicas do imovel como forma, dimensoes, tipo, utilização, localização, estado de conservação, custo unitario

'

de construção, infraestrutura urbana, e valores das areas
vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalenms.

§ 29 -A avaliaçao prevalecera pelo prazo de 30 (trinta) dias,contados da data em que tiver sido realigada, findos os
quais, sem o pagamento do imposto, devera ser feita nova'
avaliaçao.

Art. 67 - São, também, bases de calculo do imposto:
l -

o valor venal do imovel aforado, na transmissão do domnno
util;

Il - o valor venal do imóvel objeto de instituição ou de extin
ção de usufruto; ~

lll ~ a avaliação fiscal ou o preço pago1 se este for maior na
arremataçao e na adjudicaçao de imovel.

Art. 68 - Nao se inclui na avaliação fiscal do imovel o valor da constru-
çao nele executada pelo adquirente e comprovada mediante exibi-

^~

çao dos seguintes documentos:
l - projeto aprovado e licenciado para a construçao;[1 ~ notas fiscais do material adquirido para a construçao;Ill - por quaisquer outros meios de provas idoneas, a criterio'

do Fisco.

SEÇÃO IV

DA ALÍQUOTA

.IUIÍO.
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Art. 69 - A alíquota do imposto é:
I ~ nas transmissoes compreendidas no Sistema Financeiro da Ha

bitação:
'a) sobre o valor efetivamente financiado, ate o limite de

1.420 VRM: 0,5% (meio por cento).
b) sobre o que exceder ao limite estipulado na letra ”a":'

2,0% (dois por cento).
c) sobre o valor nao financiado: 2,0% (dois por cento)

ll ~ nas demais transmissões: 2,0% (dois por cento)
§ 19 -A adjudkaçàade imovel pelo credor hipotecario ou a sua ar

remataçao por terceiro estao sujeitas a alíquota de 2,0%'
(dois por cento), mesmo que o bem tenha sido adquirido, '

antes da adjudicaçao, com financiamento do Sistema Finan-
ceiro da habitaçao.

§ 19 -Nao se considera como parte financiada, para fins de aplicaçao da alíquota de 0,5% (meio por cento), o valor do '

Fundo ge Garantia por tempo de Serviço liberado para a a-

quisicao do imovel.

SEÇÃO v

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
__"_________

Art. 70 - O pagamento do imposto far~se~a de uma só vez nos prazos previs

Art.

Art.

71

72

tos no art. 73, em banco credenciado pelo município, ou na me_souraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentacao da guiado lmposto, opservado o prazo de validade da avaliacao fiscal,fixado no paragrafo 29 do artigo 66.

A Secretaría Municipal de Finanças instituira os modelos @aguiaa que se refere o artigo anterior e espedira as instruçoes relativas a sua impressao por estabelecimentos graficos,
_

ao seu preenchimento pelos contribuintes e destinaçao das suas vias.

A guia processada em estabelecimento bancario sera quitadadiante aposiçao de carimbo identiñcqbr da agencia e autentica-'cao mecanica que informe a data, a importancia paga, o numero '

da operaçao e o da caixa recebedora.

..o-.c
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SEÇÃO v1

DO PRAZO D0 PAGAMENTO

Art. 73 - O imposto sera pago: ,
N

1 - na transmissao de bens imoveis ou na cessao de direitos '

CÂMARA MUNumDAL
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Il

lil-

IV

VI

Vli-

VIII~

IX

reais a eles relativos, que se formalizar por escritura pu
blica, antes de sua lavratura;
na transmissão de bens imoveis ou na cessão de direitos '

reais a eles relativos, que se formalizar por escrito par~
ticular, no prazo de 15 dias contados da data de assinatu-
ra deste e antes de sua transmissão no oficio competente;
na arrematação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

assinatura do auto e antes da expediçao da respectiva car-

ta;
na adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da assinatura do auto ou, havendo licitação, do trân-
sito em julgado da sentença de adjudicação e antes da expe
dição da respectiva carta;

_

na adjudicaçao compulsoria, no prazo de 30 (trinta) dias,'
contados na data em que transitar em julgado a sentença de

adjudicaçao e antes de sua transcrição no oficio competen~
te;

~

na extinçao do usufruto, no prazo de 120 (cento e vinte) '

dias, contados do fato ou ato juridico determinante da ex-

tinção de:

a) antes da lavratura, se por escritura publica; ou

b) antes da averbação do concelamento no oficio competente
nos demais casos;

na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao va~'
lor qué exceder a meaçao, no prazo de 30 (trinta) dias con

tados da data em que transitar em julgado a sentença homo:
logatoria~do calculo;
na remissao, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da da-
ta do deposito e antes da expediçao da respectiva carta;
no usufruto de imovel concedido pelo Juiz da Execução, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação'
da sentença e antes da expedição da carta de constituição:
a) antes de lavrada a escritura publica, se o contrato ti-

ver objeto bem imovel certo e determinado;
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em

Í
que

transitar em julgado a sentença homologatória do calcu-
lo:

1 - nos casos em que somente com a partilha se puder
'

oonstatar(pe Q(E$Ébimplica a transmissao de imovel;
2 ~ quando a cessao se formalizar nos autosAdo inventa-

rio, mediante termo de cessão ou desistencia;

b)
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X m quando verificada a preponderância de que trata O § 39 do

artigo ?5, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primei
ro dia util subsequente ao termino do periodo que serviu de
base paéa a apuração da citada preponderancia;

Xi - nas cessões de direitos hereditarios:
a) antes da lavrada a escritura publica, se o contrato ti-'

ver por objeto bem imovel certo e determinado;
b) no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em gue

'

transitar em julgado a sentença homologatoria do caloúo;
1 - nos casos em quo somente com a partilha se puder COÊ

tatar que a cessão implica a transmissão de imovel;2 - quando a cessão se formalizar nos autosAdo inventa-'

rio, mediante termo de cessão ou desistencia;
A XII_ nas transmissões de bens imoveis ou de direitos reais a

eles relativos não referidos nos incisos anteriores, no pra
zo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrencia do fato gera
dor e antes do registro do ato no oficio competente.

Art. 74 - Fica facultado o pagamento do imposto correspondente à extinção
do usufruto, quando a alienação do imovel com reserva daquele '

direito na pessoa do alienante, ou com sua concomitante insti-'
tuiçao em favor de terceiro.
Paragrafo Unico ~ O pagamento antecipado nos moldes deste nrtj~

go elide a exibilidade do imposto quando da

ocorrencia do fato gerador da respectiva obri
gaçao Lributaria.

ã

SEÇÃO VII

DA NÃO-INCIDÊNCIA

Art. 75 - O imposto não incide:
'

I - na transmissão dg dominio direto ou da nua propriedade;
II ~ na desinoorporaçao dos bens ou dos direitos anteriormente

transmitidos ao patrimônio de pessoa juridica, em realiza
ção de capital, quando reverterem aos primitivos alienan:
tes;

Ill - na transmissão ao alienante anterior, em razão do'desfazimento da alienação condicional ou compacto comissorio, pglo nao cumprimento da condiçao ou pela falta de pagamento
do preço;

_

IV - na retrovenda e na volta dos bens ao dominio do alienante
em razão da compra e venda com pacto de melhor comprador.

V - no usucapião;
Í

VI ~ na extinçao de condominio, sobre o valor que não exceder'
ao da quota-parte de cada condominio;

VII ~ na transmissão de direitos hereditários;
VIII- na promessa de compra e venda;
IX - na incorporaçao de bens ou de direitos a eles relativos,'



Art. 76
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ao patrimônio da pessoa juridica, para integralização de

quota de capital; r

na transmissao de bens imoveis ou de direitos a eles rela

tivos, decorrente de fusão, incorporação ou extinção de T

pessoa juridica.

§ 1Q w O disposto no inciso ll deste artigo somente tem

aplicaçao os primitivos alienantes receberem os

mesmos bens ou direitos em pagamentos de sua parti
cipação, total ou parcial, no capital social da

pessoa juridica. N

As disposições dos incisos IX e X deste artigo nao

se aplicam quando a pessoa juridica adquirente te-

nha como atividade preponderante a compra e venda'

desses bens e direitos, locaçao de bens imoveis ou

arrendamento mercantil.

Considera~se caracterizada a atividade preponderan
te referida no paragrafo anterior quando mais de T

50% (cincoenta por cento) da receita operacional
'

da pessoa juridica adquirente nos 2(dois) anos se-

guintes a aquisicao decorrer das vendas,~adminis7'
tracao ou sucossao de direitos a aquisicao de imo«

veis.

verificada a preponderancia a,que se referem os pa
ragrmbs anteriores tornar~se~a devido o imposto

'

SC?

nos termos da Lei vigente a data da aquisicao e

sobre o valor atualizado do imovel ou dos direitos

sobre eles.

SEÇÃO VIII

DA 1599.59

É isenta do pagamento do imposto a primeira aquisição:
x

l - de terreno situado na zona urbana quando se destinar a
'

construçao da casa propria e cuja avaliacao fiscal não ul-

trapasse o valor de ?58 Valores Referência Municipal (VRM)
TI - de casa propria situada em zona urbana cuja avaliacao nao

ultrapasse ao valor de 774 Valores de Referência Municipal

(VRM).
de terreno com casa de moradia situado na zona urbana, cu-

ja avaliação não ultrapasse ao valor de 1.032 Valores de '

Referência Municipal (VRM).

ill-

.nn-oo
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IV - de imovel rural, destinado a moradia de produtor ruralz
e cuja area nao exceda ao modulo do Municipio, limitado a

localizaçao da area:

a) 25% (vinte e cinco por cento) do modulo para terras de
varzea;

'

b) 50% (cinooenta por cento) do modulo rural para as demns
àFCHS.

§19 - Para os efeitos do disposto nos incisos I,II,III e IV des
te artigo considerazse:
a) primeira aquisicao: a realizada por pessoa que compro-

ve não ser ela propria, ou o seu cônjuge, proprietario
de terreno ou outro imovel ediâicado no municipio, no

A momento da transmissao ou cessao;
x hb) casa propria: o imovel que se destinar a residencia do

adquirente, com animo definitivo;
c) imovel rural: area de terras situada em zona rural, '

com ou sem benfeitorias, destinada a exploração^de ati
vidade agropastoril, de area equivalente ao parametro'
"modulo rural." definido em Lei para 0 municipio.

§29 - O imposto dispensado nos termos do inciso I deste artigo
tornar-se-a devido na data da aquisição do imovel, se o
beneficiario não apresentar à Fiscalização, no prazo de '

12 (doze) meses contados da data da aquisição, prova de '

licenciamento para construir, fornecida pela Prefeitura '

Municipal ou, se antes de esgotado o referido prazo, der
ao imovel destinaçao diversa.

§39 - Para fins do disposto nos incisos I,II,III e IY deste ar-

tigo, a avaliacao fiscal sera atualizada pelo indice ofi-
cial de inflaçao, na data da avaliaçao fiscal do imovel.

§49 - As isençoes~de que tratam os incisos I, II¡ III e IV des-
te artigo nao abrangem as aquisiçoes de imoveis destina-'
dos a recreaçao, ao lazer ou para veraneio.

Art. 77 - As situações de imunidade e isenções tributárias ficam condicio
nadas aos seu reconhecimento pelo Secretario Municipal de Finaã
ças.

Art. 78 - O reconhecimento das situações de imunidade e de isenção não ge
ra direito adquirido, tornando~se devido o imposto respectivo,T
corrigido monetariamente, desde a data da transmissão, se apurado que o beneficiario prestou prova falsa ou, quando for O caso
deixou de utilizar para os fins que lhe asseguraram o benefido.
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SEÇÃO 1x

DA RESTITUIÇÃO

Art. 79 Ã O valor pago a titulo de imposto somente podera ser restituido:

I - quando não se formalizar o ato ou negocio juridico que te
nha dado causa ao pagamento;

~

ll - quando for declarada, por decisao~judicial passada em jul
gado, a nulidade do ato ou do negocio juridico que tenha'

dado causa ao pagamento;
~

III - quando for considerado indevido por decisao administrati-

va Final ou por decisão judicial transitada em julgado.

ArL. 80 ~ A restituição, corrigida monetariamente sera feita a quem prove

ter pago o valor respectivo.

~

SEÇAO x

DAS OBRIGAÇÕES_pE TERCEIROS

Art. 81 ~ Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou averbados

pelos Tabeliães, escrivães e Oficiais de Registro de Imoveis, '

os atos e termos de sua competência, sem prova do pagamento 'do

imposto devido, ou do reconhecimento da imunidade ou da isençài

§ 19 _ Tratando-se de transmissão de dominio util, exigir~se-a,
também, a prova de pagamento do laudêmio e da concessão'

da licença quando for o caso.

§ 29 - Os Tabeliães ou os Escrivâes farão constar, nos atos

termos que lavrarem, a avaliação fiscal, o valor do im-

posto, a data de seu pagamento e o numero atribuido

guia, pela Secretaria Municipal de Finanças ou, se for o

caso, a identificaçao do documento comprobatorio do reco

nhecimento da imunidade ou da isenção tributária.
_

e

l
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SEÇÃO x1

DA RECLAMAÇÃO E DO RECURSO

Art. 82 a Discordando da avaliação Fiscal, o contribuinte podera ençami~'
nhar, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, reclamaçao ao
Secretario Municipal de Finanças que, em despacho fundamentado,
podera deferir ou nao a preLensao.

Art. 83 - Não se Conformando com a decisão do Secretario Municipal de Fi_
nanças é facultado ao contribuinte encaminhar mediante Éequeri~
mento, no prazo de 15 (quinze) dias de ciencia da decisao recorrida, recurso à Comissão Municipal de Avaliaçao, que exarara
parecer em 15 (quinze) dias, o qual, retificado pelo Prefeito '

Municipal, valera como decisao definitiva.

TÍTULO 11

DAS TAXAS

cmúmmOI

DA TAXA DE §ERv1ços PÚBLICOS

uv

sEçAo I

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 84 - A hipotese de incidencia da taxa de Serviços Publicos é a utili
zaçac, egetiva ou potencial, dos serviços de coleta de lixo,

T

iluminaçao publica, conservação de vias e logradouros publicos,e limpeza publica prestados pelo municipio ao contribuinte ou
'

colocados a sua disposição com a regularidade necessária.
§ 19 - Entende-se por serviço de coleta de lixo a remoção perio

dica do lixo gerado em imovel edificado. Não está sujei:
ta a taxa a remoçãoespecial de lixo assim entendida a retirada de entulhos, detritos industriais, galhos de arvg
res, etc, e ainda a remoção de lixo reslizado em horario
especial por solicitaçao do interessado=§ 29 - Entende~se por serviços de Iluminação Publica o forneci-
mento de iluminaçao nas vias e logradouros publicos.

..It-It...-
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Entende-se por serviço de conservação de vias e logradou
ros publicos a reparação e manutenção de ruas, estradas'

municipais, praças, jardins e similares, que visam man~'

ter ou melhorar ns condiçoes de utilização desses locms,
quais sejam:

a) raspagem do leito carroçavel, com o uso de ferramen-'
tas ou maquinas;

b) conservação e reparação de calçamento;
c) recondicionamento do meio-fio;
d) melhoramentos ou manutenção de ”mata-burros”, acosta-

mentos, sinalização e similares;
e) desobstrução, aterros de reparação e serviços correia

tos;
N ~

f) sustentaçao e fixaçao de encostas laterais, remoção
'

de barreiras;
g) fixação, pode e tratamento de árvores e plantas orna-

mentais e serviços correlatos;
h) manutençao de lagos e fontes;

Entende-se por serviços de limpeza publica os realizados

em vias e logradouros Bublicos, que consistem em: varria

çao, lavagem e irrigaçao, limpeza e desobstruçao de buci
ros, bocas de lobo, galerias de aguas pluviais e corre-'

gos; capinaçao; dosinfecçao de locais insalubres.

SEÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

Art. 85 - Contribuinte da taxa é o'proprietario, o titular do dominio uül
o possuidor a qualquer titulo de bem imovel situado em local on

de o municipio mantenha os serviços referidos no artigo ante- '

rior.
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A base de calculo da taxa e o custo dos serviços utilizados pee
lo contribuinte ou colocados a sua disposiçao e dimensionados '

para c

I ~

II

III

IV

A taxa

se nos

§ 19

ada caso, da seguinte forma:

Em relação aos serviços de Iluminaçao Publica: para os i-

r
moveis nao edificados em razao de 2,0% idois po cento)

'

do valor de referencia definido no artigo 230 deste Codi~
go por metro linear de testada do imovel beneficiado pelo
serviço.
Em relação aos serviços de Limpeza Pública: por metro li-
near de testada do imovel beneficiado pelo serviço ou co-

locado a sua disposição, mediante a aplicaçao da alíquota
de 3,0% (tres por cento) sobre o valor de referencia '

quantificado no art. 230 deste codigo.
Em relação aos serviços de Conservação de Calçamento, por
metro linear de testada do imovel beneficiado pelo servi-
ÇO, ou colocado a sua disposição, mediante a^aplicaçao de

5,0% (onto por cento) sobre o valor de referencia quanti-
ficado no-artigo 230 deste codigo.
Em relaçao ao Serviço de Coleta de Lixo por m2 (metro quadrado) de area edificada e por tipo de utilização do imo~
vel, de acordo com a tabela do anexo VIII.

Tretando-se de imovel com mais de uma testada, considnar
se-ao, para efeito de calculo, somente as testadas dota:
das do serviço.
Quando no mesmo terreno houver mais de uma unidade auto-
noma edificada, sera calculada a testada ideal conforme'
determinaçao em regulamento.

SEÇÃO 1V

LANÇAMENTO

sera lançada anualmente, em nome do contribuinte com ba-
dados do cadastro fiscal imobiliario.

Serão isentos do lançamento das Taxas as entidades cultu
rais, religiosas, beneficentes e associaçao de classe.
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SEÇÃO v

ARRECADAÇAO

Art. 88 - A Taxa sera paga de uma Vez ou parcialmente, na forma e prazos
regulamentares.

, NParagrafo Unico ~ O pagamento das parcelas vincendas so poderao
ser efetuadas apos o das vencidas.

Art. 89 ~ Podera o Poder Executivo celebrar convenio com empresa concegúg,a naria de serviços de eletricidade visando a cobrança do serviçode iluminaçao publica quando se tratar de imovel edificado.

CAPÍTULO II

DA TAXA DE LICENÇA

SEÇÃO I

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 90 - ANhipotese de incidência da Taxa elo prévio exame e fiscaliza-'
çao, dentro do territorio do Municipio, das condições de loca-
lizaçao, segurança, higiene, saude, incolumidade, bem como de
respeito a ordem, aos costumes, à tranquilidade publica, a pro~ñ~

priedade, aos direitos individuais e coletivos e a legislaçao
'

urbanística a que se submete qualquer pessoas fisica ou juridi-ca que pretenda: realizar obra, veicular publicidade em vias ,elogradouros publicos, em locais deles visíveis ou de acesso pu-
blico, localizar e fazer funcionar estabelecimento comercial,

'

industrial, prestador de serviços, agropecuario, e outros; ocu-
par vias e logradouros publicos com moveis e utensílios; manter
aberto estabelecimento fora de horarios normais de funcionamen-
to o estabelecimento previamente licenciado.

§ 19 - Estão sujeitos à previa licença:
a) a localização e ou funcionamento do estabelecimento;b) o funcionamento de estabelecimento em horario espajah
c) a veiculação de publicidade em geral;
d) a execucao de obras, arruamentos e loteamentos;
e) o abate de animais;
f) a ocupaçao de area em terrenos ou vias e logradouros'

publicos.

CMARA MUNICIPAL
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A licença não podera ser concedida por periodo superior
n um ano.

Em relaçao a localização e/ou funcionamento de estabelecl
mentos:

a) havera incidencia da taxa independentemente da conces~

são da licença;

h) a licença~abrange, quando do primeiro licenciamento, a

localizaçao e o funcionamento e nos exercicios poste~'

riores apenas o funcionamento;
'

c) havera incidencia da nova Taxa no mesmo exercício e se
ra concedida, se for o caso, a respectiva licença sem-

pre que ocorrer mudança de ramo de atividade, modifica

ção nas caracteristicas do estabelecimento ou transfe:

rencia de local.

Em relação à execução de obras, arruamento e loteamentos,
não havendo disposição em contrario em legislação especi-
fica:

, ~ N

a) a licença sera cancelada se a sua execuçao nao for íni
ciada dentro do prazo concedido no alvara;

b) a licença podera ser prorrogada a requerimento do con-

tribuinte, se insuficientel para a execução do projeux
o p~ago concedido na alvara.

Em relaçao ao abate de animais a taxa só sera devida quan
do o abate for realizado fora. do matadouro e onde não noi:
ver fiscalização sanitaria efetuada por orgão federal ou

estadual.
l

As licenças relativas as alíneas a e c do § 1g serão váli

das para o exercicio em que forem_conÉedidas; as relati-T
vas as alíneas É e É pelo periodo solicitado; a relativa'
a alinea d pelo prazo de alvara e a relativa a alinea e

›_. _.

para o numero de animais que for solicitado.

Em relaçao a veiculação de publicidade;
a) a realizada em _jornaisl revistas, radios e televisão

estara sujeita a incidencia da Taxa quando o orgao

divulgação localizar-se no municipio;
b) nao se consideram publicidade as expressões de indica-

çao.
Sera considerado abandono de pedido de licença a falta de

qualquer providencia da parte interessada que importe em

arquivamento de processo.

de
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SEÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

Art. 91 - Contribuinte da Taxa e a pessoa fisica ou juridica que solici-

Art. 92

tar a licença, que explora o estabelecimento, que veicula a pg
blicidade, enfim, aquele que exerce a atividade sujeita a 1i-'

cenciamento e/ou fiscalizaçao.

SEÇÃO III

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

;

A base de :alculo da Taxa e o custo da atividade de fiscaliza-

cao realizada pelo municipio, no exercicio regular de seu pxhr
de policia, dimensionado, para cada licenca requeyida ou conce

dida, conforme n^caso, mediante a aplicacao de alíquota sobreT
o valor de referencia quantificado no art. 230, de acordo com'

as tabelas dos anexos ill e Vil a esta Lei.
s

§ 19 - Relativamente a localização e/ou funcionamento de esta-

belecimentos, no caso de atividades diversas exercidas'

no mesmo local, sem delimitação fisica de espaço ocupa~~
do pelas mesmas e exploradas pelo mesmo contribuinte, a

Taxa sera calculada e devida sobre a atividade que esti

ver sujeita à maior alíquota, acrescida de 10% (dez po?
cento) desse valor para cada uma das demais atividades.

§ 29 - Ficam sujeitos ao pagamento em dobro da Taxa os anunjos

referentes a bebidas alcoolicas e cigarros, bem como os

redigidos em lingua estrangeira.

SEÇÃO IV

LANÇAMENTO

Art. 93 - A Taxa sera lançada com base nos dados fornecidos pelo contri-

buinte, constatados no local e/ou existentes no cadastro.

CÂMARA MUNKNPAL
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§ 19 - A taxa sera lançada em relação a cada licença requerida
e/cn¡ corugeuicki

§ 29 - O sujeito passivo e obrigado a comunicar a repartiçao
'

propria (lo municipio, dentro de ?O (vinte) dias, para
'

fins de atualizaçao :adastra1, as seguintes ocorrencias
relativas a seu estabelecimento:
a) alteração de razao social ou de ramo de atividade;
b) alterações fisicas do estabelecimento.

ÊEQAO V

ARRECADAÇÃO

Art. 94 - U contribuinte que optar pelo pagamento em quota unica gozara'
do desconto de 10% (dez por cento), referente a licença para
localizaçao e ou funcionamento de estabelecimento.

Art.. ao -- A I'Ir'r^()r_tn.dng:lu (ln Tux“, no que se refere ns demais licenças, se›

r; (“eita quando (Je sua concessao, sem descontos.
_-

Art. 96 - Em caso ge prorrogaçao de licença para execuçao de obras, a
'

Taxa sera devida em 50% (cincoenta por cento) de seu valor ori
gijial.

Art. 97 - Não se“a admitido o parcelamento da Taxa de licença exceto pa-
ra localizaçao e/ou funcionamento de estabelecimento.

Art. 98 - São isentos de pagamento de Taxa de Licença:
l ~ os vendedores ambulantes de jornais e revistas;
II ~ os engraxates ambulantes;

,

Ill ~ os vendedores de artigos de artesanato domestico e arte'

popular, de sua fabricação, sem auxilio de empregados;
IV ~ as construções de passeios e muros;

k

V - as construções provisorias destinadas a guarda de mate-'

rial, quando no local das obras;
Vl ~ as associações de classe¡ associações religiosas, Clubes

esportivos, escolas primarias sem fins lucrativos orfana
tos e asilos.

Vll - os parques de diversoes com entrada gratuita;
Vlll- os espetaculos Circenses com entrada gratuita;
IX - os dizeres indicativos a:

a) hospitais, casas de saudes e congêneres, colégios, sí
tios, chácaras e fazendas, firmas e engenheiros, ar~

quitetos ou profissionais responsaveis pelo projeto e

execução de obras quando no local destas;

I-r-
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b) propaganda eleitoral, politica, atividade sindical,
'

culto religiosa e atividade da Administraçao Publica.
X - os cegos, mutilados e os incapazes permanentemente que

'

exercem o comercio eventual e ambulante em terrenos, vhs
logradouros publicos.

SEÇÃO VII

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 99 - As infrações serão punidas com as seguintes penalidades:
I ~ Multa de 50% (cincoenta por cento) do valor da Taxa no

caso da não comunicaçao ao fisco, dentro do prazo de 20
(vinte) dias a contar da ocorrência do evento, da alteração da razão social, do ramo de atividade e das a1tera-'
ções fisicas sofridas pelo estabelecimento;

ii ~

muito de 100% (cem por cento) do valor da taxa, pe]o me:cicio de qualquer atividade sujeita a taxa sem respecti
vn licença.

iii -

suspensao de licença, pelo prazo maximo de 30 (trinta) '

dias nos casos de rcincidcncia;
iV ~

(:assn1çzu) (ka 1:LCCÍK;H, e (uialrnier~ tenux), (HJBIMÍO (heilerenH
de existir as condiçoes exigidas para a sua concessao;

'

quando deixarem de ser cumpridas, dentro do prazo, as in
timagões expedidas pelo fisco, ou quando a atividade fo?
exercida de maneira a contrariar o interesse publico no
que diz reSpeito a ordem, a saude, a segurança e aos

'

bons costumes.

TÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO ÚNICO

SEÇÃO I

t

FATO GERADOR, INCIDÊNCIA E CÁLCULO
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Art. 100 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a execução de

obra publica que beneficie, direta ou indiretamente, imovel de

propriedade privada.

Art. 101 - A contribuição de melhoria sera calculada em função do valor '

total ou parcial da despesa realizada.

Art. 102 e Sera devida a contribuição de melhoria, no caso de melhoria,no
caso de execução, pelo Municipio, das seguintes obras publicas
i - abertura ou alargamento de rua, construção de parque, @E

trade, ponte, tunel cviaduto, calçada e meio-fios;
ll - nivelamento, retificação, pavimentação, impermeabilizaño

^

(ie ,1(_›5.I,radmiros;
, N

iii - instalaçao (brede de energia eletrica para distribuiçao'
domiciliar ou iluminação publica, de telefonia, de agua,
e esgoto pluvial ou sanitario;

iv ~

proteção cont*a inundação, drenagem, retificação e regu-

larizaçao de curso de agua e saneamento;
V ~ aterro, ajnrdinamonto e obra urbanística em geral;
Vl - construção ou ampliação de praças e obras de embelezamen

to peisagistico em geral;
h

Vil a outros obros Uimllorcs, dc interesso publico.

Art. 103 ~ A contribuição do melhoria sora determinada pelo rateio do cus

to ria obra entre os imoveis situados na. zona de influência, em
funçao dos respectivos fatores. individuais.

Art. 104 ~ Caberá ao Setor municipal competente determinar, para cada o-

bra, o valor a ser rossorcido atraves da contribuição de me»

lboria, observado o custo total ou parcial fixado de conformi
dado com o disposto no artigo seguinte.

w

Art. 105 - No custo das obras publicas, serão computadas as despesas de '

estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administra-'

ção, execução e financiamento, inclusive prêmios de reembolso'
e outros de~praxe com financiamentos ou emprestimos e tera a

sua expressao monetaria atualizada na epoca do lançamento mejh
diante aplicaçao do coeficiente de correçao monetaria dos de-

bitos fiscais. I

paragrafo Unico ~ Serão incluidos nos orçamentos do custo das'

obras, todos os investimentos necessarios pa
rn que os beneficios delas decorrentes sejam
ínteprülmente alcançados pelos imoveis bene-

ficiadoa.

CÃMAÊAMUNKHPAL

AGUDÔ

APROVADU



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

- 36 -

DO SUJEITO PASSIVO

Art. 106 -

Considera-se sujeito passivo da obrigação tributária o propríe
tario do imovel beneficiado ao tempo do lançamento do tributo:
transmitindo-se a_responsabiligade aos agquirentes e sucesso-'
res, a qualquer título, do dominio do imovel.

§ 19 - No caso de enfiieuse, responde pela contribuiçao de me-

lhoria o enfiteuta.
§ 29 ~ Os; bons; .i.nd_'Lv1'.<Ju:,ii.<: serao com;idcrados como pertencentes

a um so proprietario, na forma da Lei federal que dis~'
poe sobre a oonLrihuíçao de melhoria.

SEÇÃO 111

DO PROGRAMA DE EXECUÇÃO DE OBRAS

Art. 107 - As obras ou melhoramentos que justifiquem a cobrança da conLrí
buiçao (JC melhoria, enqumira-se_ao em 2 (dois) programas de
realização:

l ~ ÚRDLNARlO - quando referentes a obrasixeferenciais c de

açordo com a escala de prioridade estabelecida pelo Muni-
cípjo.

II ~ EXTRAORDINÁRTU ~ Quando referente a obra de menor interes
se geral, mas que Lenha sido sçlícitada,pe]o menos, po?
2/3 (dois terços) dos proprietaríos (compreendidos na zo-

^

na de influencia).

SEÇÃO IV

D5 FIXAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA E DOS COEFICIENTES DE PARTICIPAÇÃO DOS'
IMOVEIS

Art. 108 w A fixação da zona de influencia das obras poincas e dos coefi
cientes de'participação dos imoveisl nela situadgs, será pFOCEdida pelo orgao çompetente do Municipio em relaçao a cada uma

delas e obedecera aos seguintes criterios basicos:

u o u a c c
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zona de influencia poderá ser fixada em função do bene_
cio direto. como testada do imovel ou em função do bene
¡cio inglrcto, como lovelização do imovel, àrea, destinã
io economica e outros elementos a serem considerados iso

lados e conjuntamente;
“

a detçrminoçao de contribuição de melhoria referente e cg
da imovel bendioiado For-se_a rateando, proporcionalmente
o custo total ou parcial das obras, entre todos os imouñs

incluidos nas respectivas zonas de influencia;
,

para cada obra publica, seja urbana ou rural, sera fixado
o valor a ser ressarcido pela contribuição de melhoria, '

entre os progrietnrios beneficiados pelo melhoramento;
a contribuiçao de melhoria, para code imovel sera igual '

ao produto da area ou testada ou ambos simultaneamente do
terreno beneficiado pela obra correspondente.

».n...~
n¡

A

f

f

o

SEÇÃQMX

no LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 109 - Para cobrança (ia. contribuicam (le melhoria, a ;irlministrncao, o~
f

l

«

b ri ;ao toriemente, publicere edital, na forma usual, contendo,
'

entre outros, os seguintes elementos:

l - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiade
e a relação dos imoveis nela compreendidos;

ii ~ memoria] descritivo do projeto;
Ill - orçamento total on parcial (lo custo das obras;

A_
lv - determinação da parcela do custo das obras a ser ressar-

Cido pela contribuição de melhoria com o correspondente'
plano de rateio entre os imoveis beneficiados.

Art. 110 ~ Rxecutada a obra de melhoramento, na sua totalidade ou em par-
te suficiente pera beneficiar determinados imoveis, de modo a

CÂMARA MUNKNPAL
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ficar o inicio do cobrança da contribuiçao ge melhoria,
'

proceder-se-a ao lançamento referente a esses imoveis, depois'
blicado o respectivo demonstrativo de custos.
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r

Art. lll - O orgão encarregado do lançamento devera escriturar, em regis~
tro proprio, o valor da contribuição da melhoria corresponden~
tc o ;adm imovel, notificando o proprietario, diretamente ou

por edital , do:

l - valor da contribuiono do melhoria lançada;
ll - p~nzo para o seu pagamento, suas prestações, vencimentos'

e :acréscimos incidentes;
lÍi 1- iii“:12563 ;)Eãl'íi Ílnr)11§§llêl(;;;();
JV - local de pagamento.

Pa~âgrafo Único ~ Dentro do prazo que lhe for concedido na no»

tifica;50 do lançamento, que não será infe-'

rior a 30 (trinta) dias, o contribuinte pode
rá reclamar, ao Prefeito Municipal, contra:*

I - erro na localização e dimensões do imo
vel;

à

ll - cálculo dos indices atribuídos;
Ill - velor da contribuição de melhoria;
lV - numero de prestações.

Art. 112 ~ Os requerimentos de impugnação ou reclamação, como também '

quais-Ninar vacinar-;pus ndmin¡atrativos, nao suspendem o inicio ou

prosseguimento das obras e nem terão efeito de obstaculizar a

:Miministmação rm prntíc: dos atos necessários ao lançamento (É

cobrança da contribuiçao de melhoria.

Art. 113 ~ A contribuiçao de melhoria sera paga pelo contribuinte de for-
ma que a sua parcela anual nao exceda o estabelecido na le-

gíelaçao federal correspondente, vinculada ao valor fiscal do
imovel atualizado a epo'a de cobrança.

Art. 114 ~ Caberá ao contribuinte o ônus da prova quando impugnar quais-'
quer dos elementos referentes ao memorial descritivo do proje-
to, orçamento de custo da obra, total ou parcial, determinação
da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição
de melhoria e delimitação do fator de absorção do beneficio pa
ra toda a zona ou para cada uma das areas diferenciadas, nelaT
contidas.

Paragrafo Unico - A impugnação devera ser dirigida ao Prefeito
Municipal¡ atraves de petiçao, que servira '

pa*a o inicio do processo administrativo.

...Io-O'
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Art. 115 - A contribuiçao de Melhoria a ser arrecadada dos ProprieLarios'
l)(ni<2í'i<ti mil(›:: ¡›(›r* ()l›r7›s; l“iil›l i ::as , L<)r“24 <:çnruj lJiini l;e 1W3t all, a

despesa realizada.

Art. 116 ~ 0 prazo de ”arcelamenlo da Contribuição de Melhoria sera ate '

?A (vinLe e quatro) meses, e so sefa iniciado novo Plano se O
anLerior estiver executado em tres quartas partes (3/4) do Pro

jeto.

/\i'l:. l 1'7 - () L:(›Iil,r'i liiií ril,(v ¡)(›<l(êr*r1 ()[)l,ãll“ ¡›evl r› f):3â§íl”l(?l1lí()(lC) l,r“i l)11lí() (ãin [IHIF1
'

ao voz, a epoca da Primeira presta;ao, gozando do desconto de
l ()76 ( rl<aza i)() l' (:(?Il l,c› ) .

Arll. 118 - l) Profo¡ Lo l»"lun_i.(:ip:31 em carla-a edital a que so refere o art:.ll.1
fixam os prazos; de lançamento, a 'forma de arrecadaçao e ou_

'

tros requisitos necessarios a cobrança do tributo.

Art. 119 - Nos casos omissos do presente capitulo, aplicar-se-a a legisla
çao federal pertinenl/e.

Art. 120 ~ O atraso no pagamento das prestações sujeitara o contribuinte'
lin :1l,i,,u.ilí'/.m;uo mrnmlnrín v :um ponn dndnn provintnn no nrt. 14?

LEXBQÊEGUIÉBQ

PARTE GERAL

TÍTULO 1

DAS NORMAS GERAIS

gêPÍTULO I

DO SUJEITO PASSIVO

Art. 121 ~ O sujeito passivo de obrigação tribugâria será considerado:
I _Contribuinhez quando tiver relaçao pessoal e direta com a

situação que consLíLuí o respectivo fato gerador.
Il -Hesponsavelz quando, sem revestir a cogdiçao de contribuíg

Le, sua obrigação decorrer de disposiçoes expressas desta
Lei.

CÂMAÊAMUNHUPAL
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Art. 122 e São pessoalmente responsaveis:
'l - O adquirente pelos debitos relativos a bem imovel exis-'tente a data do 'titulo de transferência, salvo quandoCOhSLe deste prova de plena quitação, limitado esta res-ponsabilidade, nos casos a de arremataçao em hasta publlca, ao montante do respectivo preço;II - O espolio, pelos debitos tributarios do ”de cujus" exis-tentes a data de abertura de sucessao.

ill - O sucessor a qualquer titulo e o conjuge meeiro¡ pelos '

débitos tributarios do "de cujus” existentes ate a data'de partilha ou adjudicaçao, limitada a responsabilidade'ao montante do quinhao,do legado ou da meaçao;
^*

Art. 123 ~ A pessoa juridica de direito privado que resultar de
1transformaçao ou incorporaçao de outra ou em outra, e reponsa~vel pelos tributos devidos, ate a data deste, pelas pessoas juridicas fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Paragrafo Unico - O disposto deste artigo aplica-se aos casos'de extinçao de pessoas jurídicas de direito'
privado, quando a exploração da respectiya Êtividade seja continuada por qualquer socio
remanescente ou seu espolio, sob a mesma ou
outra razao social, denominaçao ou ainda sobfirma individual.

,fusão, '

r

Art. 124 - A pessoa fisica ou juridica de direito privado que adquirir deoutra, por qualquer titulo, estabelecimento comercial, indus-'trial ou profissional, e continuar a respectiva exploração,soba mesma ou outra razao social, denominaçao ou sob firma individual, responde pelos débitos Tributarios relativos ao estabelecimento adquirido. devidos até a data do respectivo ato:
_

A l -

integralmente, se o alienante cessar a exploração, do co-mercio industria ou atividades tributadas;II ~

subidiariamente, com alienante, se este prosseguir na ex-
ploraçao ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, contados dadata da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ra~mo de comercio, industria ou profissao.

Art. 125 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da o-brigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamentecom estes nos atos em que intervierem ou pelas omissões por
'

que foram responsaveis:
I - Os pais, pelos débitos tributários dos filhos menores;II - Os tutores e curadores, pelos debitos tributarios wvdosseus tutelados ou curatelados;
III - Os administradores de bens de terceiros, pelos débitos '

tributarios destes;
IV - O inventariante, Pelos débitos tributários do eSpóliO;
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V - O síndico e o comissario,'pelos debitos tributarios de mas
sa falida~ou do concgrdatario; i I

VI ~ os tabeliaes, escrivaes e demais serventuarios de oficio,'
pelos tributos devidos~sobre os atos praticados por eles '

aiperante eles, em razao de seu oficio;
VII- Os socios, pelos débitos tributários de sociedade de pes-'

soas, no caso de liquidaçao.

Parágrafo Único - Ao disposto neste artigo somente se aplicam '

as penalidades de carater moratorio.

Art. 126 - São pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a

obrigaçoes tributarias resultantes de atos praticados com emxs

so de poder ou infração da Lei, contrato social ou estatutos:-

l - As pessoas referidas no artigo anterior;
II - Os mandatarios, os prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas ju-

rídicas de direito privado.

Art. 127 ~ O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a prestar
'

declaraçoes solicitadas pela autoridade administrativa quando
esta julgâ~1as insuficientes ou imprecisas, podera exigir que
sejam completas ou esclarecidas.

§ 19 - A convocação do contribuinte sera feito por quaisquer
'

dos meios previstos nesta Lei.
,

§ 29 - Feita a convocaçao do contribuinte, tera ele o prazo de
20 (vinte) dias para prestar os esclarecimentos solici-
tados, pessoalmente ou por viaípostal, sob pena de que
se proceda ao lançamento de oficio¡ sem prejuizo de a-

plicaçao as penalidades legais cabíveis.

CAPÍTULO II

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

LANÇAMENTO

ooo...-
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Art. 128 ~ O lançamento do tributo independe:
I - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pe-los contribuintes, responsaveis ou terceiros, bem como,

'

bem como de natureza do seu abjeto ou dos seus efeitos;Il - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Art. 129 - O contribuinte sera notificado do lançamento do tributo no do-micilio tributario, na sua pessoa, na de-seu familiar, repre-'sentante ou prepostoz
§ 19 -

Quando o muücipio permitir que o contribuinte eleja do-micilio tributario, fora de seu territorio, a notifica~ção far-se-a por via postal e registrada, com aviso de
recebimento.

t

§ 29 - a notificação far~se-a por edital na impossibilidade da
ntrega do aviso respectivo ou no caso de recusa de seurecebimento.

Art. 130 - Sera sempre de g0 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da notificaçao, o prazo minimo para pagamento e maximo paraimpugnaçao do lançamento, se outro nao for estipulado, especi-ficamente, nesta lei.

Art. 131 ~ A notificação de lançamento conterá:
i - o endereço do imovel tributado;ii - o nome do sujeito passivo, e seu domicilio tributario;III - a denominação do tributo elo exercicio a que se refere;IV - o valor do tributo, sua alíquota e base de calculo;V - o prazo para recolhimentoiVI - o comprovante, para o orgao fiscal, de recebimento pelocontribuinte;

Art. 132 - Enquanto não extinto o direito da fazenda Publica, poderão serafetuados lançamentos omitidos ou viciados por irregularidade'

CÃMARA MUNlC|PAL
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SEÇÃO II

§USPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 134 ~ A concessão de moratória sera objeto de Lei especial, atendkbs
os requisitos do Codigo Tributario Nacional.

Art. 135 - Ordepósito do montante integral ou parcial da obrigação tribu-taria podera ser efetuado pelo sujeito passivo e suspendera a
exigibilidade do crediLo tributario a partir da data da sua e-“

fetivaçao na tesouraria municipal ou de sua consignaçao judi-'
cial

Art. 136 - A impugnação, a defesa e o recurso apresentados pelo sujeito
'

passivo, bem como a concessao de medida liminar em mandado de
segurança suspendem a exigibilidade de credito tributario, in-
dependentemente do previo deposito.

Art. 137 - A suspensão de exigibilidade do crédiço tributario,
sa o cumprimento das obrigações acessorias dependent
gaçao principal ou dela consequentes.

não dispen
es da obri

Art. 138 - Os efeitos suspensivos cessam pela extinção ou exclusão de cre
dito tributario, pela decisão administrativa desfavorável
todo ou em parte,
liminar concedida

no
ao sujeito passivo e pela cassaçao da medida
em mandato de segurança.

SEÇÃO III

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
_______________i_______.____

Art. 139 - Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária
efetuado sem que se expeça o competente documento de arrec
çao municipal, na forma estabelecida em regulamento.

sera

ada-

Parágrafo Único - No caso de expedição fraudulenta de documen-
to de arrecadaçao municipal, responderão ci-
vil, criminal e administrativamente os servi
dores que os haverem subscrito, emitido ou
fornecido.

CÂMARA MUNMNPALã
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Art. 141 -

Art. 142 -

Art. 143 -
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l
I ~Todo pagamento de tributo devera ser efetuado em orgao arreca-

dador municipal ou estabelecimento de credito autorizado pela
administracao, sob pena de nulidade.

E facultado a administração a cobrança em conjunto de impostos
e taxas, observadas as disposiçoes regulamentares.

O tributo e demais créditos tributários não pagos na data do '

vencimento terão seu valor atualizado eacrescidos de acordo '

com os seguintes criterios:

l - O principal sera atualizado mediante aplicação do coefi-'
ciente obtido pela divisão do Valor Referencia Municipaldo mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor ReferenCia Municipal do mes em que o debito deveria ter sido pa-
go.

II - sobre o valor principal atualizado serão aplicados:
a) Multas de:

1 - 10% (gez por cento) quando/o pagamento for efetua-
do ate 30 (trinta) dias apos o vencimento.

2 - 20% (vinte por cento) quando o pagamento for efe-'
tuado depois de 30 (trinta) dias e ate 60 (sessen-
ta) dias apos o vencimento;

3 - 30% (trinta por cento) quando o pagamento for efe~
tuado depois de decorridos mais de 60 (sessenta) '

dias do vencimento.
Juros de mora a razão de 1% (um por cento) ao mês, de-
vidos a partir do mes seguinte ao do vencimento, considerado mes qualquer fraçao.

b)

O sujeito passivo tera direito a restituição total ou parcial'das importancias pagas a titulo de tributo ou demais creditos'
tributarios, nos seguintes casos:
I -

cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou

em valor maior que o devido, em face da legislação tribu
taria ou da natureza ou circunstâncias materiais do fatõ
gerador efetivamente ocorrido;
erro na igentificação,do sujeito passivo, na determina-'
ção da alíquota, no calculo do montante do debito numa '

elaboração ou conferencia de qualquer documento relativo
ao pagamento;

reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão con-
denatoria.

III -

..ooo-cl
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§ 19 - A restituição de tributos que comportam, por sua nature-
za, transferência do respectivo encargo financeiro somente sera feita a quem prove haver assumido o referido en-

cargo, ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar
por este expressamente autorizado a recepe-la. h§ 29 - A restituiçao total ou parcial da lugar a restituiçao,na
mesma proporção, dos juros de mora, penalidade pecunia-
ria e de mais acrescimos legais relativos ao principa1,'
egecutando-se os acrescimos referentes a infraçao de ca-
rater formal.

Art. 144 ~ A autoridade administrativa podera determinar que airestituição
se processe atraves de compensaçao.

Art. 145 - O direito de pleitar a restituição total ou parcial do tributo
extingue-se com o decurso de prazo de 5 (cinco) anos, contados
i -nas hipoteses dos incisos l e II do art. 143, da data da
extinçao do credito tributario;

II «na hipotese do inciso III do art. 143, da data em que se
tornar definitiva a decisão administrativa ou transitar em

julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, '

revogado ou rescindido a decisao condenatoria.

l ~ '
.

I
~

n n

Art. 146 ~ Prescreve em 2(dois) anos a acao anulatoria de decisao adminis
trativa que denegar a restituiçao.

Paragrafo Unico - O'prazo de prescrição e interrompido pelo i-
nicio da açao judicial, recomeçando o seu

'

curso, por metade, a partir da data de inti-
maçao validamente feita ao representante da
Fazenda Municipal.

Art. 147 - O pedido de restituição sera feito à autoridade administratiyaA atraves de requerimento da parte interessada que apresentara'
prova do pagamento e das razoes de ilegalidade ou irregularidade do credito.

Art. 148 - A importância sera restituída dentro de um maximo de 30 (trin-
ta) dias a contar da decisao final da autoridade que deferiu o
pedido.

Paragrafo Unico - A não restituição no prazo definido neste a:
tigo implicara, a partir de entao, em atuali
zaçao monetaria da quantia e na incidencia
de juros nao capitalizaveis de 1% (um por

'

cento) ao mes sobre o valor atualizado.

www-"u
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So havera restituição de quaisquer importançias apos decisão '

definitiva, na esfera administrativa, favoravel ao contribuin-~
te.

Fica o E§ecutivo Municipal autorizado, a seu critério, a com~'
pensar debitos tributarios com creditos líquidos e certos, ven
cidos ou vincendos do sujeito passivo contra a fazenda publica
nas condiçoes e sob as garantias que estipular. ,

Paragrafo unico ~ Sendo vincendo o credito tributario do sujei
to passivo, seu montante sera reduzido de 1%
(um por cento) por cada mes que decorrer en-

tre a data da compensação e a do vencimento.

Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por despacho
'

fundamentado, remissao total ou parcial do credito tributario'
atendendo:

l - a situação econômica da sujeito passivo;
Il - ao erro ou ignorancia excusaveis do sujeito passivo, '

quanto a materia de fato; '

ao fato de ser a importancia do credito tributário infe-
rior a 100% (cem por cento) do valor de referência defi-

nido para as taxas, no artigo 230.
as considerações de equidade relativamente às caracterís
ticas pessoais ou materiais do caso; '-
as condiçoes peculiares a determinada região do territo-
rio municipal.

III -

[V -

V ..

Parágrafo Único - A concessão referida neste artigo não gera
'

direito adquirido e sera revogada de oficio

sempre que se apura que o beneficiario não '

satisfazia ou deixou de satisfazer as condi-

çoes ou não cumpria ou deixou de cumprir os

requisitos necessarios a sua obtençao, sem
'

prejuizo da aplicação das penalidades cabi-'
veis nos casos de dolo ou simulaçao do bene-

ficiario.

Art. 152 - o direito de Fazenda Publica constituir o crédito tributario '

Ypyhííp
"

i.. 1

L“ . .-; ..an-...4 4; ...a .3.,, _J

1.3

"'_Íkl)íin

apos 5 (cinco) anos, contados:
da data em que tenha sido notificado a9 sujeito passivo'
qualquer medida preparatoria indispensavel ao lançamento

decai

I _

II - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
'

lançamento deveria ter sido efetuado;
~

III - da data em que se tornar definitiva a decisao que houver

anulado por vicio formal, o lançamento anteriormente efe
tuado.
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§ 1g - Executado o caso do item III deste artigo, 9 prazo de '

decadencia nao admite inmmrupçao ou suspensao.§ 29 - Ocorrendo a decadencia,~aplicam-se as normas do artigo154 no tocante a apuraçao da responsabilidade e a caragterizaçao da falta.

Art. 153 - A ação para cobrança do crédito tributario prescreve em cinco'
anos, contados da data de sua constituiçao definitiva.§ 19 - A prescriçao se interrompe:

b) pelo protesto judicial;
c) por qualquer ato judicial que constitua em mora o de

a) pela citacão pessoal feita ao devedor;

d) por qualquer ato inequivoco, ainda que extrajudicial
que importe em reconhecimento do debito pelo devedor§ 29 - A prescrição suspende:

p éa) durante o prazo de concessão da moratoria ate sua re
vogação em caso de dolo ou simulação do beneficiariõ
ou de terceiro por aquele;

ab) durante o prazo da concessão da remissão ate sua re-
vogaçao em caso de dolo ou simulaçao do beneficiario
ou de terceiros por aquele;C) a partir da inscriçao do debito da divida ativa¡ por180 (cento~e oitenta) dias, ou, se anterior, ate a
distribuiçao da execuçao fiscal.

Art. 154 - Ocorrendo a prescrição e não tendo sido ela interrompida na
'

forma do artigo anterior, abrir-se-a inquerito administrativo'para apurar as responsabilidades na forma da lei.

parágrafo Único - A autoridade Municipal, qualquer que seja
'

seu cargo ou função ou idependentemente do
vinculo empregatício ou funcional, responde_
ra civil, criminal e administrativamente pe-la prescrição de debitos tributarios sob sua

responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o

Municipio do valor dos debitos prescritos.

positadas na repartição fiscal ou consignadas judicialmente pãra efeito de discussao, serao, apos decisao irrecorrivel, no
'

total ou em parte, restituidas de oficio ao impugnante ou con-vertidos em renda a favor do municipio.

ont-oo-



Art. l

Art. 157

Art. 158

E.36 - Extingue o crédito
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tributario a decisão administrativa ou
que expressamente, em conjumocnikxúadamente:

declare a irregularidade de sua constituição;
reconheça a inexistencia da obrigação que lhe deu origm;
exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação;
declare a incompetencia do sujeito ativo para exigir o

'

cumprimento da obrigação.
'

~ extinguem o credito tributario:
a) a decisão administrativa irreformavel, assim entendi

da a definitiva na órbita administrativa que não T

mais possa ser objeto de ação anulatoria.
b) a decisao judicial passada em julgado.
Enquanto nao tornada definitiva a decisao administrati~va passada em julgado a decisão judicial, continuara o

sujeito passivo obrigado nos termos da legislação tribu
taria, ressalvadas os hipoteses de suspensão da engiúlí
dade do credito, previsto no art. 136.

u

judicial ”

í _.

ll

ill

IV

me

SEÇÃO IV

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
____________~_*____________~

A exclusão do credito tributario não dispensa o cumprimento ds
obrigaçoes acessorias dependentes da obrigaçao principal ou de
1a consequente.

A isenção, quando concedida em função do preenchimento de de-'terminadas condições ou cumprimento de requisitos, dependera
'

de reconhecimento anual pelo Executivo, antes de expiraçao de
cada exercicio, mediante requerimento do interessado em que

'

proya enquadrar-se nas situaçoes exigidas pela Lei concedente.Paragrafo Unico ~ Quando deixarem de ser cumpridas as exigen-'
cias determinadas na lei de isenção condicio
nado a prazo ou a qualquer outros encargos,T
a autoridade administrativa, fundamentalmen-
te, cancelara o despacho que reconheceu o be
neficio.

Art. 159 - A anistia, quando não concedida em carater geral, e efetivada,
em cada caso, por despacho ao executivo em requerimento

~

no
qual o interessado faça prova do preenchimento das condiçoes e
do cumprimento dos requisitos previstos em lei para a sua con~
cessão.

~

Parágrafo Único -O despacho neste artigo nao gera direito ad-

quirido e sera revogado de oficio sempre que'
o beneficiado não satisfizer as condiçoes ou

não cumpriu ou deixou de cumprir os requisüos
para concessão de favor, cobrando-se o credi-
to acrescido de juros de mora.
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de penalidades por infrações de qualquer natureza a ela conse-qüentes cometidas pelo sujeito passivo beneficiado por anistiaanterior.

SEÇÃO v

INFRAgÃOE PENALIDADES

A

Art. 161 - Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazen

cidencia em infraçao da mesma natureza punir-se-â com multa emdobro e, a cada nova reincidencia, aplicar-se-a essa pena \a-crescida de 20% (vinte por cento).

Art. 163 - O contribuinte ou responsavel poderão apresentar denuncia es~'pontânea de infração, ficando incluida a respectiva penalidade-desde que a falta seja corrigida imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com T
os acrescimos legais cabíveis, ou depositada a importancia arabitrada pela autoridade administrativa quando o montante dotributo dependa de apuração.
§ 19 - Não se considera expontânea a denuncia apresentada apóso inicio de qualquer procedimento administratiyo ou me-dida de fiscalização relacionados com a infraçao.§ 29 -

ANapresentaçao de documentos obrigatorios a administra-
çao nao importa em denuncias expontaneas, para os fins'do disposto neste artigo.

cia qualquer pessoa, fisicas~ou juridicagvre« dispositivos de legislaçao tributaria do Municipio pa-ra,os quais não tenham sido especificadas as penalidades '

proprias.

CÁMAm MUMCIPAL
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Art. 165 - São considerados crimes de sonegação fiscal a pratica pelo su-jeito ou por terceiros em beneficio daquele, dos seguintes '

atos:

I - prestar declarações falsas ou omitir, total ou parcial-'mente informaçao que deve ser produzida a agentes do figco, com intençao de eximir-se, total ou parcialmente, do
pagamento de tributos e qualquer outros adicionais devi-dos por Lei.

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimento ou operagoes de qualquer natureza em documentos ou livros exigi-dos pelas leis fiscais, com a intensao de exonerar~se do

Ill -

alterar faturas ou qualquer'documentos relativos a operaçoes tributaveis com o proposito de fraudar a Fazenda Mu
nicipal; ~

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou majorar despesas com o objetivo de obter deduçao de tributos devidosTa fazenda Municipal.

TÍTULO II

DO PROCEDIMENTO FISCAL TRIBUTÁRIO___________i_____._______.____i__

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
______________________________

SEÇÃO I

CONSULTA

Art. 166 ~ Ao contribuinte ou responsavel é assegurado~o direito de efe-'tuar consulta sobre interpretação e aplicacao da legislação '

tributária desde que feita antes da açao fiscal em obediencia,as normas aqui estabelecidas.

Art. 167 - A consulta~sera dirigida ao titular da Fazenda Municipal com
apresentaçao clara e precisa do caso concreto e de todos oselementos indispensaveis ao entendimento da situaçao de fato,'indicados os dispositivos legais e instruída, se necessario, '

com documentos.
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Art. 168 - Nenhum procedimento fiscal sera promovido contra o sujeito passivo, em relaçao a especie consultada, durante a tramitaçao da
consulta.

~Parágrafo Único - Os efeitos previstos neste artigo nao se produzirão em relação as consultas meramente '

protelatórias, assim entendidas as que ver-'
sem sobre dispositivos claros da legislaçao'
tributaria ou sobre tese de direito ja resolvido por decisão administrativa ou judicial
definitiva ou passada em julgado.

Art. 169 - A resposta à consulta sera respeitada pela administração, sal-
vo se baseada em elementos inexatos fornecidos pelo contribuigte.

Art. 170 - Na hipótese de mudança de orientação fiscal, a nova orientaçãoatingirá todos os casos, ressalvando o direito daquele que an¡teriormente procederam de acordo com a orientação vigente ate
a data da modificação.
Paragrafo Unico -

Enquanto o contribuinte, protegido por con-'
sulta nao for notificado de qualquer altera-
ção posterior no entendimento da autoridade'
administrativa sobre o mesmo assunto, ficara
amparado em seu procedimento pelos termos da
resposta a sua consulta.

Art. 171 ~ A formulação da consulta não tera efeito suspensivo da cobran-
ça de tributos e respectivas atualizações e penalidades.

,Paragrafo Unico - O consulente podera evitar a oneração do de#'

bito por multa, juros de mora e correção mo-
netaria efetuando o seu pagamento ou o prado
deposito administrativo das importâncias que
se indevidas, serão restituidas dentro do '

prago de 30 (trinta) dias contados da notifi
caçao do consulente.

Art. 172 - A autoridade administr
de @O (sessenta) dias.

Paragrafo Unico - Do despaçho proferido em processo da consul-
ta cabera pedido de consideraçao, no pragode 10 (dez) dias contados da sua notificaçaodesde que fundamentado em novas alegaçoes.

ativa dara resposta a consulta do prazo'

0.000'-



Art. 173 ~
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Art. 174 - A

fiscalização será e
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'

APL. 175 -
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A
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ao lançamento do tributo'
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Art. 179 -

Art. 180 -

Art. 181 -
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I - os tabeliões, escrivães e demais serventuarios de oficio
ll - os bancos, caixas economicas e demais instituiçoes finag

ceiras;
~

III - as empresas de administraçao de bens;
IV ~ os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V ~ s inventariantes; , í

VI - os sindicos, comissarios e liquidatarios;
VII a quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de '

seu cargo, oficio, função, ministerio, atividade ou pro-
fissão detenham em seu poder, a qualquer titulo e de '

qualquer forma, informaçoes necessarias ao fisco.

Pa'ag*afo Único - A obrigação prevista nesteNartigo não abran~

ge a prestaçao de informaçoes quanto a fatos

sobre os quais o informante esteja legalmen-
te obrigado a guardar segredo.

independentemente do disposto na legislação criminal, é vedado

a divulgação, para qualquer fim, por parte dos prepostos da Fa
zenda Municipal, de qualquer informaçao obtida em razao de ofi
cio sobre a situaçao economica financeira e sobre a natureza e

estado dos negocios ou atividades das pessoas sujeitas a fisca

lizaçao.

§ 19 -

Executam-se do disposto neste artigo unicamente as re-

quisiçoes de autoridade judiciaria e os çasos de presta
çao mutua de assistencia para fiscalizaçao de tributos'

e permuta de informações entre~os diversos orgãos do

Municipio e entre este e a Uniao, Estado e outros Muni-

cipios.
§ 29 - A divulgação das informações obtidas no exame de contas

e documentos conmiüurñütaggaesnjeita a penalidade da

legislação pertinente.

As autoridades da administração Fiscal do Municipio, através '

do Prefeito, poderão requisitar auxilio de força pública fede-

ral, estadual ou municipal, quando vitimas de embaraço ou desa

cato,no ezercicio das funções de seus agentes, ou quando indis

pensavel a efetivaçao de medidas previstas na legislaçao tribã
taria.

SEÇÃO III

CERTIDÕES

A pedido do contribuinte, em não havendo debito, sera forneci-

da certidao negativa dos tributos municipais, nos termos do rg
querido.
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Art. 182 - A certidão sera fornecida dentro de 10 (dez) dias a contar da
data de entrega do requerimento na repartição, sob pena de res
ponsabilidade funcional.

Art. 183 - Tera os mesmos efeitos da certidão negativa a que ressalvar a

existência de creditos:

l ~ não vencidos;
II - em curso de cobrança executiva com efetivação de penhora
lll - cuja exibilidade esteja suspensa.

Art. 184 ~ A certidão negativa fornecida não exclui'o direito da Fazenda'
Municipal exigir, a qualquer tempo, os debitos que venham a

'

ser apurados.

Art. 185 ~ 0 municipio não celebrará contrato, aceitará proposta em con-'
correncia publica, concedera licença para construção ou refor-
ma e habite~se nem aprovara planta de loteamento sem que o in-
teressado faça prova, por certidão negativa, da quitação de t9
dos os tributos devidos a fazenda Municipal, relativos ao objg
to em questao.

Art. 186 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha'
erro contra a fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmente o

funcionario que a expedir pelo pagamento do credito tributario
e juros de mora acrescidos.

Paragrafo Único - O disposto neste artigo não exclui a respon-
sabilidade civil, criminal e administrativa'

que couber~e e extensivo a quantos colabora-
rem por açao ou omissao, no erro contra a

Fazenda Municipal.

A SEÇÃO IV

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

Art. 187 - As importancias relativas a tributos e seus acréscimos, bem
como a qualquer outros debitos tributários lançados mas não re
colhidos no exercicio de origem, constituem divida ativa a par
tir da data da sua inscriçao regular.

Paragrafo Unico - A fluência de juros de mora não exclui, para
os efeitos deste artigo, a liquidez do credi
to. _

..Iconotec
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Art. 188 - A Fazenda Municipal inscreyerâ em divida ativa, a partir do

primeiro dia util do exercicio seguinte ao do lançamento dos '

débitos tributários, os contribuintes inadimplentes com as o-

brigações.
' , ~

§ 1g - sobre os debitos inscritos em divida ativa incidirao '

correçao monetaria, multa e juros, a contar da cota de

vencimento dos mesmos.

§ 29 - no caso de débito com pagamento parcelado, considerar-'

se~â data de vencimento,~para efeito de inscrição, aqug
1a da primeira parcela nao paga.

§ 39 - os debitos saão cobrados amigavelmente antes de sua eXÊ
cução.

^ Art. 189 - O termo de inscrição em divida ativa, autenticado pela autori-

dade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor, dos co-responsaveis e, sempre que co-

nhecido, o domicilio ou residencia de um e de outro;
II - o valor originario da divida, bem como o termo inicial e

a forma de calcular os juros de mora e de mais encargos'
previstos em Lei;

Ill - a origem, a natureza e o fundamento legal da divida;
iV - a indicaçao de estar a divida sujeita a atualizaçao mo-

netaria, bem como p'respectivo fundamento legal e o ter-

mo inicial para o calculo;
V - a data e o numero da inscrição no livro da divida ativa;
VI - sendo o caso, o numero do processo administrativo ou do

auto de infração, se neles estiver apurado o valor da di
vida.

§ 1g - A certidão contará, além dos requisitos deste artigo,
'

indicaçao do livro e da folha de inscrição.
§ 29 -

O~termo de certidão e a certidão da divida ativa pode-'

rao ser preparados e numerados por processo manual, me-

A canico ou eletronico.

Art. 190 ~ A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo ante
rior~ou o erro a eles relativos sao causas de nulidade da ins-

criçao erdo processo de cobrança dela decorrente, mas a nulida
de podera ser sanada ate decisao judicial de primeira instân-T
cia, mediante substituição de certidão nula, devolvido ao su-

jeito passivo, acusado ou interessado o prazo para a defesa, '

que somente podera versar sobre a parte modificada.

Art. 191 - o debito inscrito em divida ativa, a critério do órgão fazenda
rio e respeitado o disposto no item I do artigo 142, podera T

ser parcelado em ate 24 (vinte e quatro) pagamentos mensais e

sucessivos.

..c-o.
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§ 19 - 0 parcelamento só sera concedido mediante requerimento'do interessado o que implicara no reconhecimento da di-
vida.

§ 29 ~ O nao pagamento de qualquer das prestaçoes na data fixada no acordo importara no vencimento antecipado das de-
mais e na imediata cobrança do credito, ficando proioi-
da sua renovaçao ou novo parcelamento para o mesmo debíto.

Art. 192 - Não serão inscritos em divida ativa os debitos constituídos agtes da vigencia desta lei, cujos valores atualizados sejam in-
feriores a cr$ 100,00 (cem cruzeiros).

A Art. 193 - No calculo do debito inscrito em divida ativa serao despreza-'
das as fraçoes de Cr$ 1,00 (um cruzeiro).

CAPÍTULO II

DO PROCESSO FISCAL TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

IMPUGNAÇÃO

o
~ t

n
u

u

A
n u

'Art. 194 - A 1mpugnaçao tera efelto suspen51vo da ex1genc1a e 1nstaurara'
a fase conçraditoria do procedimento.
Paragrafo unico - A impugnaçao do lançamento mencionara:

a) a autoridadewjulgadora a que e dirigida;
A b) a qualificaçao do interessado e o endere-

ço para intimação;
c) os motivos do fato e do direito em que se

fundamenya;
d) as diligencias que O sujeito passivo pre~

tende que sejam efetuadas desde que justi
ficadas as suas razões;

_

e) o Objetivo visado.

Art. 195 - O impugnador Sera notificado do despacho no próprio processo
'

mediante assinatura ou por via postal registrada ou ainda poredital quando se encontrar em local incerto ou não sabido.
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Art. 198

Art. 199
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Na hipotese da impugnação ser julgada improcedente, os tribu-'tos e penalidades impugnadas serao atualizados monetariamentee acrescidos de multa e juros de mora, a partir da data dos '

respectivos vencimentos, quando cabíveis.
§ 1Q - O sujeito passivo podera evitar a aplicação dos acrescimos na forma deste artigo, desde que efetue o previo deposito administrativo na tesouraria do municipio, da T

quantia total exigida.
§ 29 -

Julgada improcedente a impugnação, o sujeito passivo a:cara com as custas processuais que houver.

Julgada procedente a impugnação, serão restituida
passivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dia
cho ou decisão, as importâncias acas
monetariamente a partir

s ao sujeito'
s contados do despa

o depositadas, atualiçadagda data em que foi efetuado o deposito

SEÇÃO II

APTO DE INFRAÇÃO

As ações ou omissões que contrari
tributaria serão, atraves
com o fim de determinar o
o dano causado ao municipi
infrator

so,

am o disposto na legislação '

da fiscalizaçao, objeto de autuação,
responsavel pela infração verificada
o e seu reSpectivo valor, aplicar aoa pena correspondente e proceder~se, quando for o ca-no sentido de obter o ressarcimento do referido dano.

0 auto da infração sera lavrado por autoridade administrativa'competente e contera:
1 - o local, a data e a hora da lavratura;II - o nome, o endereço do infrator e de seu estabebcimento,'com a respectiva inscriçao, quando houver;III - a descriçao clara e precisa do fato gue constituiu a in-fraçao e, se necessario, as circunstancias pertinentes;IV - a citação expressa go dispositivo legal infringido e doque define a infraçao e comina a respectiva penalidade;V ~ a referência a documentos que serviram de base à lavratura do auto; ~

VI - a intimação para a apresentação de defesa ou pagamento '
do tributo, bem como o calculo com os acréscimos legais,penalidades e/ou atualização, dentro do prazo de 20 (Vinte) dias; *

VII - a assinatura do agente autuante e a indicação de seu cargo ou funçao; _

VIII- a assinatura do autuado ou infrator ou a menção da cir-'cunstancia de que nao pode ou se recusou a assinar.

Wma-zu
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19 - As incorreções ou omissões verificadas no auto de infra~

ÇÃO não oonsiitunm morivo do nulidade do processo, desde

quo do mesmo consiom elementos suficientes para determi~

nur ::1 infração o o inf “ator.
N

~

§ 2° ~ Havendo reformulação ou elteraçao do auto de infração,
'

será devolvido ao contribuinte autuado o prazo de defesa

§ 39 - A assinatu>a do autuado pode*a ser aposta no auto sim- '

plesmente ou sob protesto, e, em nenhuma hipotese, impli
;ara em confissao da falta arguida, nem sua recusa agra-

cnrn a infraçno ou onulara o auto.

:o:

Art. 200 - Apos o lavratura do nuio o nutunnte inmnevera, em livro fiscal
A do contribuintem se existente, termo do qual devera constar re

laio dos Fotos, ds infrnçoo verificada, e mençao especificada,
dos documentos apreendidos, de modo a possibilitar a reconsti-

tUiÇâO do processo.

Art. 201 - Levrndo o auto, Lerno os nutuantes o prazo obrigatorio e impar
ronnvel de 48 (quarenta e oito) horas para entregar copia do

mesmo ao orgao arrecadador.

Paranrafo unico ~ A infrigencia do disposto neste artigo sujei
tara o Funcionarío os penalidades do iLem l
do artigo 164.

Art. 202 ~ Uonformando~se o autuado com o auto de infração e desde que e-
fetue o pagamento das lmportancias exigidas dentro do prazo do
20 (vinte) dias contados da respectiva lavratura, o valor das

multas, exceto a moratoria, sera reduzido de 50% (Cincoenta '

g)(>r“ (3(?IIÍ;C)).

Art. 203 - Nenhum nuLo de infñação Será arquivado nem :nncelnde a multa '

,N

fiscal sem previo d spscho de autoridade administrativa.

SEÇÃO III

TERMO DE APREENSÃO

APL. 204 - Poderão ser apreendidos bons moveis, inclusive mercadorias '

exístenLes em poder do oonLribuinte ou de~terceiros desde que
constituam provas de infraçao da legislaçao tributaria.
Paragrafo Unico - A apreensão pode compreender livros ou docu~

mentos quando constituem prova de fraude, si

mulaçao, adulteração, ou falsificação.
_
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Art. 205 - A apreensão sera objeto de lavratura de termo proprio devida~'
mente fundamentado, contendo a~descriçao dos bens ou documen-'
tos apreendidos, com a indicaçao do lugar onde ficaram deposi-
tados e o nome do depositario, se for g caso, alem dos demais'
elementos indispensaveis a identificaçao do contribuinte e,

'

~

descrição clara e precisa do fato e a indicaçao das disposiqes
legais.

Art. 206 - Os documentos aprendidos poderão, a requerimento do autuado, '

ser-lhe devolvidos, ficando no processo copia do inteiro teor
ou da parte que deve fazer prova, caso o original não seja in-

dispensavel a este fim.

Art. 207 - Lavrado o auto de infração ou o termo de apreensão, por esses'
mesmos documentos sera o sujeito passivo intimado a recolher o

debito, cumprir o que foi determinado ou apresentar defesa.

SEgÃo v

DEFESA

Art. 208 - O sujeito passivo podera contestar a exigência fiscal, inde-'
pendentemente do prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vide)
dias contados da intimaçao do auto de infraçao ou do termo ,da
apreensão, mediante defesa por escrito, alegando toda a mate-'
ria que entender util e juntando os documentos comprobatórios'
das razoes apresentadas.

Art. 209 - O sujeito~passívo podera, conformando-se com parte dos termos'
de autuaçao, recolher os valores relativos a essa parte ou cum
prir o que for determinado pela autoridade fiscal, contestando
o restante.

Art. 210 - A defesa sera dirigida ao titular da Fazenda Municipal, consta
ra de petiçao datada e assinada pelo sujeito passivo ou seu re

presentante e devera ser acompanhada de todos os elementos que
lhe servirem de base.

autuante ou seu substituto para que, no prazo de 10 (dez) dias
prorrogaveis a criterio do titular daFazenda Municipal, se ma-
nifeste sobre as razoes oferecidas.

'
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Art. 212 ~ Na hipotese de auto de infração, conformando-se o autuado com

despacho da autoridade administrativa e desde que efetue o pa-

gamento das importâncias exigidas dentro do prazo para interpg
sição de recurso, o valor das multas sera reduzido em 25% (Vin
te e cinco por cento)e()procedimento tributario arquivado.

Art. 213 - Aplicam-se a defesa, no que couberem, as normas relativas a im
pugnaçao.

SEÇÃO v1

DILIGÊNCIAS

Art. 214 - A autoridade administrativa determinará, de oficio ou a reque-

rimento do sujeito passivo, em qualquer instância, a realiza~'

ção de perícia e outras diligencias, quando as entender neces-

sarias, fixando-lhes prazo e indefinira as que considerar pres

cindiveis, impraticaveis ou protelatorias.
i

n

§ 19 - A autoridade administrativa determinara o agente da Fa-

zenda Municipal e/ou perito devidamente qualificado pa~

ra realização das diligencias.

Art. 215 - O sujeito passivo podera participar das diligências pessoalmen
te ou atraves de seu~preposto ou representante legal, e as ale
gaçoes que fizer serao juntadas ao processo para serem aprecia
das no julgamento

_

Art. 216 - As diligencias serão realizadas no prazo maximo de 30 (trinta)
dias prorrogaveis a criterio da autoridade administrativa e

'

suspenderao o curso dos demais prazos processuais.

SEÇÃO VII

PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 217 - As impugnações e lançamentOSNe as defesas de autos de infração
e de termos de apreensao serao decididas, em 1ê instancia ad~F

ministratiya, pelo titular da Fazenda Municipal.
Paragrafo Unico - A autoridade julgadora tera o prazo de @O

'

(seSSenta) dias para proferir sua decisao,
'

contados da data do recebimento da impugna-'
çao ou defesa.

.0000000
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Art. 218 ~ Considera-se iniciado o procedimento fiscal adminis
trativo:

I - com a impugnação pelo sujeito passivo, de lançamento ou

ato administrativo dela decorrente; N

II - com a lavratura do termo de inicio de fiscalizaçao ou ig
timação escrita para apresentar livros comerciais ou fig
cais e outros documentos de interesse para a Fazenda

Municipal;
III - com lavratura do termo de livros ou de outros documentos

fiscais;
N

IV - com lavratura de auto de infraçao;
V - com qualquer ato escrito de agente de fisgo, que caragte

rize o inicio do procedimento para apuraçao de infraçaoT
fiscal, de conhecimento previo do fiscalizado.

Art. 219 - Findo o prazo para produçao de provas ou perante o direito de

apresentar defesa, a autoridade julgadora proferira decisao no

praço de EQ (vinte) dias.
Paragrafo Unico ~ Se nao se considerar possuidora de todas as

informações necessarias a sua decisão, a au~

toridade administrativa podera converter o
'

processo em diligencia e determinar a produ-
çao de novas provas.

Art. 220 - Não sendo proferidandecisão no prazo legal, nem convertido o

julgamento em diligencia, podera a parte interpor recurso vo-'

luntario, como se fora julgado procedente o auto de infração'
ou improcedente a impugnaçao contra o lançamento cessando, com

a interposiçao do recurso, a jurisdição da autoridade de pri~'
meira instancia.

SEÇÃO VIII

SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 221 ~ Das decisões de primeira instância caberá recurso para a ins-'
tancia administrativa superior:
I - voluntario, quando requerido pelo sujeito passivo no pra-

zo de 20 (vinte) dias a contar da notificação do despacho
quando a ele contrarias no todo ou em parte;

II - de oficio, a ser obrigatoriamente interposto pela autori-
dade julgadora, imediatamente e no próprio despacho, quan
do contrarias, no todo ou em parte ao Municipio desde que
a importancia em litigo exceda a 50 (cincoenta) vezes o
valor de referencia definido no artigo 230.
- O recurso tera efeito suspensivo
- Enquanto nao interposto o recurso de oficio, a decisão'

produzira efeito.
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sera proferi-222 - A decisão, na instancia administrativa superior,
|

da no prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento do processo, aplicando-se para a notificaçao do dê
pacho as modalidades previstas para a primeira instanCia.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo definido nestewartigo sem

que tenha sido proferida a decisao, nao se-'
rao computados juros e atualizacao monetaria

a partir desta data.

A segunda instância administrativa sera representada pelo
feito Municipal.

223 Pre

O recurso voluntário podera ser impetrado independentemente de

apresentação da garantia de instancia.

224

DISPOSIÇÕES FINAIS

224 São definidas as decisões de qualquer instancia, uma vez esgo-
tado o prazo legal para interposição de recurso, salvo se su-'

jeitas a recursos de oficio.

225 Não se tomara qualquer medida contra o contribuinte que tenha'

agido ou pago tributo de acordo com a decisão administrativa '

ou judicial transitada ou julgado, mesmo que posteriormente mo

dificada.
_

226 Todos os atos relativos a materia fiscal serão praticados den-
tro dos prazos fixados na legislação tributária.
§ 19 - os prazos serao continuos, excluindo no seu cômputo

dia do inicio e incluido o do vencimento.
os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de expej'
diente normal na Prefeitura ou estabelecimentos de cre-

dito, prorrogando-se se necessario, ate o primeiro dia
util seguinte.

O

§ 29

227 - O responsável por loteamento fica obrigado a apresentméxadmüús
traçao:,
I - Titulo de propriedade da area lotada;
II - Planta completa do~1oteamento contendo, em escala que

i'

permita sua anotaçao, os logradouros,quadras, lotes, à-
rea total, areas cedidas ao patrimônio Municipal;

III - Mensalmente, comunicaçao das alienações realizadas, con

tendo os dados indicativos dos adquirentes e das unida-5
des adquiridas.

“Mun. &AQ-Ai:
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Art. 228 -

Art. 229 -

Art. 230 -

Art. 231 -

Art. 232 -

Art. 233 »

Art. 234 -

Art. 235 ~
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Os cartórios serão obrigados a exigir, sob pena de responsabi-
lidade, para efeito de lavratura da escritura de transferencia

ou venda do imovel, certídao de~aprovaçao do loteamento e ain-

da enviar à administracao relaçao mensal das operaçoes realiza
das com imoveis.

Consideram-se integradas a presente Lei as tabelas dos anexos'

que Ei acompanha .

Fica instituído o VALOR DE REFERÊNCIQMUNlClPAL (VRM) em valor
nominal de Cr$ 1.200,00 vigente no mes de janeiro do exercicio

de 1991.

§ 19 - o VHM servira como referencia a ser utilizado pelo Te-'

souro Municipal, como unidade padrão para o calculo de

Tributos Municipais e preços publicos.

§ 29 - 0 VRM se*a atualizado mensalmente, de acordo com a vaia
çao do BTN ou indice que o substituir.

Na fixagão da base do calculo dos tributos serão desprezadas
'

as fraçoes de cr$ 100,00 (cem cruzeiros).

Nos valores finais dos tributos a serem pagos serão desprezaüs

as fraçoes de Cr$ 1,00 (um cruzeiro).

Permanmem vigenUs as Leis Municipais n9 499 de 17 de fevereiro

de 1982, ng 684 de 30 de maio de 1989, Lei 718 de 21 de dezem-

bro de 1989, Lei ng 567 de 23 de outubro de 1985 e Lei Munici-

pal n9 760 de 11 de outubro de 1990.

o valor devido dos tributos seéiodolançamento, quando pago de

uma so vez, no mes de competencia.

Na hipotese de parcelamento do pagamento, cada parcela sera a-

tualizada ou convertida pelo coeficiente de variação ou pelo '

valor do BTN na data do seu pagamento, calculados a partir do
mes de competencia.

Paragrafo Unico - O mês de^competência para efeito deste arti-

go e o mes estabeknido para pagamento do tri
buto pelo valor do lançamento em Cota unica:
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Art. ?36 ~ O regime jurídico tributário das microempresas será discipli

nndo, om Lol ospecí a l .

g

Art. 237 - Fica criada a Comissão Municipal de Avaliações, integrada
'

por dois membros indicados pelo Executivo Municipal, um pelo

Legislativo Municipal, um pela Associação Comercial e Indus-

trial e um dgntreNQS Engenheiros Civis lotados em Agudo, cu-

Jns atribuiçoes sao:

l - exarar parecer, se houvsr recurso da avaliacao fiscal '

procedida gelo Secretário Municipal de Finanças com re-

lação a imoveis, para fins de cobrança do ITBI;
II - levantar, anualmente, o valor venal dos imoveis urbann,

submetendo tais vnlores ao Prefeito Municipal que os rg
tifícara por Decreto.

lll~ outras correlatas e afins a materia tríbutaria.

Art. 238 - Esta Lei sera regulamentada, no que couber por decreto do E-

xecutivo Municipal.

Art./239 m Hahn Lol entrnrg om vigor ng data da sua publicação, revoga-

das as disposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, aos 29 de novembro de 1990.

Jr. PEDRO ÁLVARO MULLER
'* Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

PAULO AUGUSÚO WILHEQM Bel. CLÓVIS FERNANDO FICK

Sec. de Administraçao Sec. de Finanças.

@AMARAMUN|C|PAL
AGUDO

A ROVADO
'

.1LJEÉA512
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AN !ÇÃO l

swnvrçus SOBRE os QUAIS JNClDM 0 JMPUHTO PREVISTO NO CAPÍTULO JI.

1 - ¡'v'iédicos, indusiwa, ;análises Minhas, (temtzrjnjdarie Medina, radioterapia, u]-

Lm-sonogr'afia, "radiologia, L<*›Inogr,rafj:a.e COFIQSBWÉIYB.

67:;¡r1ra.l;m*~ios,laboratorjos de analiso., ambulatorios, pmn_
2 - Hosp¡ LHÍS,C]ÍI'\Í08H, .7

LO-SOCOFI'ÚS, manicônri os, tasas (Jr: saude, do. repouso e de mmxperaçao e non-

A

gone m 53 .

^

3 - Bancos de sangalo., leite, pelo., ohms, semem (a nongenoms.

4 - íilnfmnrejros, obstcatvas, ortoptjinos, fonoaudiologos, ¡_')r'r›Let.iCos (protese don-

Lar'íu) .

5 - Assistência nmlica e congenmns previstos nos itens; 1,2 3 desta listamm::
'

. . .

^
- o v > ,

Ladrm atraves de planos da umlmlna de grupo, nonvemos, JnCJLJSJve com exnpnj

sas para. assistermja a cmpmgauos.

6 ~- lenon do smuio, pnizntarios por* mnynnsn quo nno esteja inclui da no item 5 dos:

ta Jistn, quo cumpram atraves de Srnvjços pmstados por terceiros, contrata.

dos; poli-3 mupmsra ou apenas panos:: por* esta, Ide'f-Jl'lto indicação do beneficia-

m'o do p]ano.

7 - l'dedjcos, Veterjnarjos.

8 ~ Hospitais vetxêrxinaríos, clínicas vetezamnarjas e nongenems.

9 - Guarda, tratãurmwto, amx'astmanxãr'rto, ar'ic-::straxx'XHnto, embelezamento. alojamento (a

oongenorrzs, Relativos a animais.

JO - Bar-Lxünor, rtobdmoirns, manjnums, ¡.xreciicums, trammênto de pele, depilação
e:: congêncmãs.

1] - Banhos, duohas, saunas, massagens, ginástjnas e congênems.

12 - Vamu' ção, ooMLa, 11-31110950e incineração (le on.

13 ~ Limpeza e dmnagem do portos, ni os e canais.

14 - L-Jmpeza, :manutençao e conservaçao de imoveis, inclusive v1' as publicas, par-

ques e jardins.

15 - Desinfeoçao, jmum' zaçao, higienização, desratizaçãn congênerex.

16 ~

Controlo. e tratarmnto de efluvrntxtts de qualquer natureza e de agentes fÍ SJ' cos

re biologjoos.

17 - Incjneraçao de residuos quaisquer.

18 ~ Limpeza de Chanu'nés.

CÂMARA MUNICIPAL \

AGUDO

APROVADO

ALA/.92_ Í
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^

Sru'uzzalmnto mnhienta] e congenems.

20 - Assistencia 'l'ecnica.

2']

22-

NC0 l

24

25

26

27

28

29

3]

32

33

~AÍBUDO

'WAPRO'VADOA

JKA/.QQ

CÂMARA MUNICIPAL

Assessoria ou consuHoria de quaiquer natureza, nao contida em outros itens

desta iista, ganinação, programmçao, planejamento, assessoria, processamen_

to de dados, nonsu] toria tecnica, 1'i nanceira ou administrativa.
Ó.“

P]arr'ej›:mxiênto, coordenação, pmgramraçao ou organizaçao tecnica, financeira ou

admi ni strati va..

Analises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e infomiaçoes, coleta e

pmcessanrtznto de dados de quaJrquer natureza.

Contam li dade , audi tom' a , guania-l J' vros, teeni aos em contabi 1 idade e oongení

res .

Perícias, iai_,1dos, exames t(7'*cr'ii(v*›se ar'lalises tecnicas.

Traduções e Inter'pmtaçããs.

Avaliação de bens.

“ati loarafia, (astemwgrafia, expediente, seemtaria em gera] e congêneres.

Projetos, cálculos e desenhos tecnicos de quaiquer natureza.

/\r›.mí“r›tngmimtria (inclusive interprxgetação), Irlaiixaanento e topografia.

lilxecuçao, por administração, m'npmitada ou subempreitada, de construção ci-

vi'J, de obras hidráulicas outras obras senleihantes e respectiva engenharia

mnsultiva, inciusive serviços auxi1iams ou complementares (exceto o fome-

cimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local'

(ia prestação dos serviços, que fica sujei to ao ICM).

Demo] i çao .

Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e

nongeneres ( exceto o fomeeimento de mencadori as produzidas pelo prestador
dos serviços fora do Joca] da prestação dos serviços, que fica sujeito ao

ICM).

Pesquisa, perfuraçao, cinentação, perfi 1.agem, estimulação e outms serviços
relacionados com a exploração de petroleo e gás natura] .

Florestamentn e Ref] orestamento.

Eiscorarrento e contenção de encostas e serviços congêneres.

Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, '

que fica sujeito ao ICM).

Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisorias.
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42-

46-

47-

48-

55-

56-
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Ensino, instrução, treinamento. avaiiaçao de oonheoin'entos, de qualquer grau

ou natureza.

Planejamento, organizaçao e administraçao de feiras, exposiçoes,

e congene nas .

congressos

Organização de festas e mmapçües: Buffet (exceto o fornecimento de alimenta

ção e bebidas, que fina sujeito ao JCtvlS).

N I I
l

Administraçao (Je bens e negocios de teme] ros e (ie consomio.

Administração de fundos mutuos (exceto a realizada por instituições autoriza

das a funcionar pelo Banco Central).

Agenoiarmnto, mwmtagem ou intemndiação de cambio, de seguros e de

de previ denoi a privada.

p] anos

Agenoiaxmnto, corretagem ou intenmdiação de ti tu] os quaisquer (exceto os

serviços executados por insti tuiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-

tral).

Agenciamento, corretagem e intexmàdiação de direitos da propriedade indus-

tria] , artística ou ]itera_ria.

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franqui-
e de faturaçao (fantoring) (exeetuam-se os serviços prestados por insti-

tuiçrxas autorizadas a funcionar pelo Banco Central).

Agenciamento, or'geü'qíaagão, proxmçao e execução de programas de turismo, pas-

seios exoursoes, guias de turismo e oongeneres.

Agenciamento, corretagem ou intenmdiaçao de bens imoveis e moveis nao abran

gidos nos itens 44,45,46 e 47.

De spaohan te s .

Agentes de propriedade industria] .

Agentes de propriedade artistica ou ]i teraria.

Lei 1:30.

Regulaçao de sinistros cobertos por contratos de seguros, inspeção e avalia-

çao de riscos de cobertura de contratos de seguros, prevenção e gerência de

ri soos seguraVeis, prestados por quem não seja o proprio segurado ou compa-
nhia de seguro.

Annazenanrznto, deposito, Carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qua]
quer espeoi e ( exoeto depositos feitos em instituições financei ras autoriza-

das a funcionar pelo Banco Central ).

Guama e estaoionamanto de veiculos automotores terrestres.
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57 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens.

58 - 'l'ransporte, cole ta, remessa ou er'itrrz-ega de bens ou val ores, de.an do terra' to
rio do municipio .

59 - Dive \erxtes Pub] ieas:

- a) Cinemas, "taxi (loneingsw e congêneres;
- b) bilhams, boliches, corridas de :M'iimajs e outros jogos;
- r.) exposições com Rob *ança de ingresso;
- d) bailes, sho s, Diretivais, meitais e congêneres, inclusive espetáculos

que Sejam também transmitidos, rmdiante compra de. direitos para' tanto,pe-
la televisão, ou pelo radio;

.- e) jogos: RIOÍLIÇM'UCÔS;
~ f) competir;~ e:: es¡.›ortivas ou de destreza física ou intelectual, nom ou sem

a participação do (espyizotmlor, .inelusi ve a venda de direi tos transmis ao

:plo radio ou pela televisão;
- g) execução de musica, ind'ividualnmite ou por conjuntos.

~

60 - Distribuição o venda de bilhete de. loteria, cartoes, pulos ou cupons de apos

tas, sorteios ou pusemi os.

6] ~ For'nr'xrinxznto de musico., nmiiante transmissão por (1ua1quer proemso, para vi-

as publicas ou ambientes Fool-moon: (exceto transmissoes radiofonieas ou de. te

Jevjsao).

62 - Gravação e distribuição de filnrs e video-tapes.

63 - Fonografi a ou gravaçao de sons ou rui dos, inclusive tnieagem, dublagem e mi-

xagem sonora.

64 - Fotografia e ninematogral'ia, inclusive nsevelação, ampliação, copias, repmdu
çao e tiveagem.

65 ~

Produçao,para terreiros, mediante ou sem encomenda previa, de espetaculos,en
_

A __

trev1stas oongenems.

66 - Colocaçao de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuario final
do serviço.

67 ~ Lubri 1"icaçao, limpeza mvi sao de maquinas, veiculos, aparelhos e equipamen
tos (exceto o fornecimento de megas e partes, que fica sujeito ao ICM).

68 _ Conserto, mstauraçao, manutençao e conservação de maquinas, veiculos, moto-

res, elevadorst ou de qualquer ob je Lo (exee to o fornecimento de peças e par-
tes, que fina sujeito ao ICM).

69 « Heeondjcionamento de motores 9o valor das peças fornecidas pelo prestador do

serviço fica sujeito ao ICM).

70 - Heeauehutagem ou rx'egeneração de pneus; para o usuario final.

CÂMARA M U NICIPAL
AGUDO

ÁKÍ)ÍÍC)\7AL[)()

_AL/M/ío
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acondioionmano, pintura, beneficiamento, lavagem sena-

'71 - Recondicionnrnriznto,
mcorte , poli mento ,pl as-

gem, Lingimento, galvanoplastia, armdizaçao, nortç, ~

tifinação e congânc'mzsdo objetos nao (viestinados a industri alizaçao ou comer~

ni a] :ização .

7P - Lustroção (Je bons moveis quando o serviço for prvzstndo para usuario fina] do

objo to ]us t ra( io .

73 - Insta] ação e montagom da apamhios, maquinas (3 oquipanxientos, prestados ao u-

Guario fina] do serviço, exclusivannnm por materia] por fornecido.

74 - Ivlontapcm industria] , pmstada :ao usuario final do serviço, exolusivamente

com materia] por ele fonmcjdo.

75 - Copia ou mpmduçãn, por qualquer“ prrx:esS(), de documentos e outros papais,

p] anLas ou (irresorüios.

76 - Composiçãografica, fotfmomposiçao, dicheria, zinoografia, Jitografia O. ff)-

Lo] 'i tograf'i

77 - Colomição de mo] duras e afins, encadernação, gravaçao e douraçao de livros

A

P. (ÉÔHHGHÍÉ PÓS .

78 ~ Locação de bons moveis, inclusive açrrvkndamfznto nnrrtanti] .

79 - F'untfu'njs.

80 ~ Alfaiataria e costura, quando o materia] for fornecido pelo usuario fina] ,

oxoo to avi amam to .

8] - 'I'iinturarja e Lavandmüa.

82 - 'l'zmidermia.

83 - lütanrumupnto, agenoi'rmrsnto, sohção, nomeação ou fornecimento de mão-do-o

bra, ;msmo em carater temporario, inclusive por empmgados do pmstador do

serviço ou por trabaHiadonãs avulsos poe ele contratados. ~

84 - Propaganda e publicidade, indumve promoção de vendas, planejamnto de nam-

panhas ou sistemas de puanjdadre, elaboração de desenhos, textos e demais

materiais publinitari os (exceto sua jmprrfssão, reprodução ou fabricação).

85 - Vojou1açao e divu1gação do textos, desenhos e outros materiais de pub]jc~.i.da-

de, por qua] quer meio (exoeto em jornais periodioos, rádios e televisão).

86 -y Serviços portuarios, utilização de porto ou aeroporto, atraoação, Capatazia, x_

annazenagem interna, externa e especial , suprirmnto de agua, servi ços acesso

rios, movinnntaçao de rrxamadorja fora do nais.

87 - Advogados .

88 - Engonheims, arquitetos, urbanistas, agronorms.
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89 - lxvntjstas.

90 ~ l'lnonomjstas.

91 - Psicólogos.

92 - Assistentes Sociais.

93 - Relações PúbJJnas.

94 - Crvbr'angas o Ivenobjrmntos por (tonta do terreiros, inclusive di mitos auto-

mis, protestos de tí tulos, sustação de meCStOS, devolução de títulos não

pagos, monutonção de tulos vw 1o¡ dos, fonwenirmntos do posição de cobrança

ou ntàcebirmnto e outros serviços cormmtos dacobmnça ou mcebíxmnto (este

Í tem abrange também os serviços pmstados por instituições autorizadas a fun

Giomar' pelo Banco Central).

95 - Instituições financeiras autorizadas pelo Banco Contran: fomeojnxanto do. ta-

]ão de Cheques, emissão de Cheques administrativos; transferência de ñmdos,

drxvohlção de (thoquc'as, sustação (lo pagon'nntos do choques; ordens do. pagarmnto

o do médj tos, por quo]quor* “mm omissão mnovação de cartoes magnéticos(
(tonsul tos om terminais* olntmonjoos; pagarmntos por* conto de tomei¡ POS, indu

sivr: os fm' tos rom do estabelecjmento; dahoração do ficha cadastral; ah;

gun] do. oofrvas, f“omnnjrnmm dr:- ::«:-g_›,wv1zavía dra. avisos do lançrmmuto de extra
A

to rio contas; omissão (k.: CFHTPS (msm J' tem não esta abrangido o rr_›,ss:a.r'ninnn

to, o jnstítu.içm'›.s finarmojms, ou gastos com portes do Correio, telegramas,

tokex e telopmnussammto, manossar'íos a prestação dos serviços).

9-36 - 'Pmnsporto do. natumzo @str'j tanrmtrê 111111110113911.

,-
__

V

ñ 1.0 _ ~~A I; .

~

9/ - Hospr-.dagem un hÔÍleu, motms, Iwnsocs e congtmems ( o va]or da almxãntaçar'),

quando jno]uj do no preço da dj FJI'jFi, fica sujei to ao ;imposto sobrra servi ços).

98 - Dj stm' bujçao de bens (io. teíemejros em mpmsentação de qualquer' natureza.
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Aphxu lj

TABELA pAHA C““HAHQA um INPUJTH UHHHH suuv¡çus uu QUALQUER NATUREZA.

ATIVIUAnus L swAnAu HH AHMAH I HAHü nm CÁLCULO ALíwUUTA%

'l - ./\dvnnaadom Agurirw'rr'Isrnu A!“qtlíímix), Uinnnms,í.1(›r~~

Iv“inl' (lr: hnôvr-ísa, I)r›r1l,ir:tn, |11<Wrmmn\iswt.n, ¡vinga-

nhI"'ir'r›, HIFmr'i ir'urñío do. Iêral'viçmí; WHY-HF., (Junta--

dor, F':_ur1n:_w,3n|,iW).I[«'›1;rel, ._J()I›'llívl“.'~-1|,í,l.[ainnntíl
J'io (in ./\níaljura?, (Í'I aníihíívtâ,vlrãriívn,Pr'HLI::HPOJQÊ
(iía'ljistn, 'l'0¡›r')p_|1“:1í'(›,UPI)HI1Í§~§1H, Pr“quulhisln,

'

A

(larisslm'ntnr- histnhr:!Unido r.- É'Simi Imws. ÍUU VIM 12 5%

"J
4- 'I"r*:an.câh(›r-IJ? (110. CHY'JWSy AHU) (5“- MVKR'" (VÍI'WXÍ) ("3'

:à i n 11:11: 11:__mw__________~w w“______._ ___

3 LÊÀ_H&,_NW.WÊJ_5 . ...

3 - Hai IDR, Hnl'mquim, 'I'Émujnn mn (Irmlznbi'I'ír'lndnjl'êgí
nico Anví(“013, (Ím'mlzmws o Agonms do, ¡'Jregônio
("-rn (40ml , Unix¡ lr'vyxv'vwf'írl. ¡Mm-nhíntm, I"›r>¡")r,15ã1'(tr)

dr: NPY'CFWÍOPÍ as; (10 (,_Jlm'qu'er Iiquxãcív, filltülr'ivjs'-
tr, liatzofrxior', 'I'npÍzrjr'an'nImwlvwrvi :1. Invnr'ulrru'

1*¡:1 (7' 'l“inl,l.n'zmjii, l'nlr'›:|;jr›m(k: (;X*;':.1),()Í'Í(ÉÍH:'1não

prvñvjsm rm 'I'ntwlza, Pfâth'ÍPHS, l“rrrítr) r:: Avalia

dor“, PH'm-*eszsm* P:a¡~l..ínu]m*. Pmnl,<›~:â(›(ír›r“r~r),lira:
lnjrwr'ia (smrmmzr: nr›ns-;<?r*l,r›),ICP;›H^›:'-:r›rltante Cn-

nrcmira] , f'ãmr'rnr'ín (srmwntr- ¡tw-nc'ãrir*¡ianwntru,1301"
viga do [índio n, 'l'r>Jr*›v'i.:r›r›, Stand (lr. Bi;_í¡_1|,r›ri:as,

'l'ipruzrv-Jf'r), 'I'OI'HOÍY'O 5'«'ííÍ:(íêmÍ(Yr),*1'1':a(1ut;r)r', l'r'mÍer';
a nvvtc: Jals›';l.m35r'V r H: "r A

'

r
'

~ 'I1 , _._,_.) h NI NJ ,Vu 1 _a_ «v 01m¡ _1”1,53. *JOU VH“ Z;415%
r

4 -

All'níztxtP, A711]r~aj:4dm', _lnsLalndnr' ('10. “gua, rms'-

l;]°f,ul',() (31': HnlCrza, Jóquoi, I.:~uwh«>~Crn', lavamnn
o Lum"ífjc;açãn (ln V<r>'Í(*11]('›s,anwmn e lutnüfi-

tração dra Iviéluímjnasdeanri tr'n'ín, ¡ur-*arrtenejm,l
I'dooçanjcr),wintnrisztn AIJILÊ'Ânnmo,Hr(,¡!V"ÍI'(), Rasca-

rinr, “HUN“, (“nhnlrvnsir-n; Virndtrrlm' “UHF-elf* [nm

Lnriirras P Sim¡ Jarras. 100 VHL]...-.-MM
r_ú_-,-m-__-___.___..___...-_-_w- -._ __.

_,._-._._w____.______._M--_.__._-_.___._ _3,5%_
E) - Amnladrn', Ar'1.(›s;àr),dre(3011”), 1*.'I;a(ir^ir*n, Nati-1]

,

'

k)];E:t:.í(í(›,Aun““nrlreir'ru, Harljwzar'ía (il (vndrairva), '

Hrvrw'indn'¡ “a, CmpjnLríáim, Cras:: (110 Unnwios (Pon
são aniliar), (Jrnnjuntr) Musical (p/ I“J'QLUQLW'
CORLIJHEeirn, lv'llndln'vUIOm do ('.jurarlrnm, I3Ír1m-M1rár'nFr-

dm* dr“: Livros; ou H(Í-:\'_ÍF;Í,F¡S,MH“::mr-írr), h'rzrr'reí-

m (ssmvjçr) mnrnml ), Fum' 10¡ m, Hrwçon, Lixm~

dor, r-íns::mgisl.n, (.Jf'jcirm (10 (Jurirv'ertr) (1m (Imen-
drm, SLi-3nd Ravi .912953, IJWYW, .Jamais e“: &MUNH-
¡Ês_ 100 vn“ 2%

CÂMARA MUNICIPAL
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[APROVADO
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Ô'l'JVl'D/\DFJSLIS'I'ADAS NO NJJÇXO 1 BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA%

6 - Diversões Públicas Preço do Serviçn Em

7 ~ Demais itens da Lista Preço do Serviço 3%

WMM

._ WWW

CÂMARA MUNMNPAL

AGUDO
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TABELAPARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RRLATIVA A IKCALIZAÇÃOE FUNCIONAAENTODE ESTABEL6011HH1POS.

3 _

2_

Industria

Sem E1111¡.m.égar.lns.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

]E111pmgadn................. . . . . . . . . .

até2PÍ111pmgadns.. . . . . . .

..

211,1.;8 E111pmgadns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

até 4 141111prvêgatins.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

até 5 Ernmngadns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ç . .

:até 6 Empregados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

do. 7 a 9 1121111)r'<:eg:adr)s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

de JO :1 12 1*'1111pmgad(›s'._.'.. . . . . . . . . . . . . . . . .

(10.13 15 ísÍInpnãgadns........................
do, .16 a 20 1511'11'1r13garins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ydr: 2] a 40 13111pnegadns. . . . . . . . . . . . . . . .

mais da 40 Empmgados. . .

..v-co¡-

..o-.q--c-oocuví'cno..

W

% Sobre r) Va]nr' de Referência
VEM

M

550%

700%

900%

1.05Q%

J.2OQ%
1 .400%
1 . 600/17

1.7oo%

l 2.]OQ%
*

.2.a136

3.1oo%

3xxx%
1 4.500%

01111011010 por 1112 de ama mupada confrmm a Seguinte Tame

Ate211112...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

?221m 251112...... . . . . .

........ . . .

26 até 35 m2.........a.................
36 até 45 m2.................................
46 até 55 m2............ . . . . . . . . . . . .....

56 até 65 m2.................. . . . . . . . . .......

66 aLé 75 m2...................
76 até 8“3 1112. . . . . . . . . . . . . . . .'

cnc-Ion“'numnco-octop

86 ate 100
10] aLé 120 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

121 :1.11%
20] nte[3001112................. . . .

de 50] 1112 r9111d.1'ante.... . . . . . . . . . . . . . . .

6501/0

700%

900%

~
1.050%

; J .200%
J .400%,
1 .600%
1 .9130/0

- 2.400%

2.9007"

3.300%

4.10%

4.30%

Estabe]nnjmntos bancarjns, de 0113111' tn de financiamento
e investhnentn................ ...oca-onnoitbc 3.50%
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12-

13~

14-

15-
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I-íoLejs, ¡x'loteís, Pensoes e S.irnj]an~^es

açé 10 quartos................................
(10113 ?O quantos............................
n'uajs de 20 quartos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

por' apartamento“.............'................

Representantes comerciais 81.11;()nnnns,nm“mtoms,

despachantes, agentes e propostos em gera] em.

mei ssj (mai s au tõnomos (não incluidos em ou»

tm item desta). . . . . . .. . . . nono-cannooc---onncn

Casa de Interias............. . . . . . . . . . . . . . . . ..

Oficinas de conserto em gera] até 20 n12.......

C102] n12 ate 75

de 761112 ate 150

d<31511n2emdiante . . . . . . . . . . . . . . . . .

Postos de Serviços para V«3Ínu]os..........._...

Depositos de inflamavejs, explosivos e sírní 1.a-

FGS... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tinturaria:: Lavanderjaa.....................

Baloes de

Estabeleninmwtn de barbas, duck'las, massagens,
..93|

ginastica, etc.

aerzam'as e Baloes de Beleza, por' numero de

Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala):

au:|anon..o-..co..o...cuco-looocoI-cnnolinnc

16 - Iílstabelecirnentos hospitalares. . . . . . . . . . . . . ; .' .

17-

] 8-

16.1_ JejtÔS......-......o-....-o

16.2 - com mais de 25 Jeith...........nyu
.a

Laboratofíos de Ananses Cíinioas . . . . . . . . .....

DJ' ve rsõe s Pl 1131ira-as

18.1- Cinemas e teatros com ate 150 lugares. . .

18.2- Cir'mcmas e teatros com mais de. 150 luga-

mSIOUDIIO'IOQI..IO-.C...DOQOJIOCQIIII'I

VRIVI

1.000%

1.500%
3.00%

200%

600%

.150%

600%»

650%

1.250%

2.000%

3.400%

3.JOO%

2.800%

600%

600%

'900%

600%:

600%

3.000%

6.000%

600%

2.000%

4.000%
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18.1% R055;taurnntos: dançarltosz, bonms, rate. . . . .

18.4- Bj]l'1:;ur›.s; re quígqum* outms jogos de me-

sr)

18.'4.J*Ftsfiabmeninranms mm ate 3 mesas

18.4.2~I<Ismbol(“mímnlxm com mais de 3

nnsas........ . . . . . . . .

18.5- Hrü ¡Ohms-3, bnd'lzas a sim¡ Jarras: p/ 119 de

18.6- 1ÍXÍ')ÔSÍÇ80S,1h i MH dra ;311'1r)::tí:r*z›s:,que mms-

18. 7- (3¡ mas; n ::mmuns de dJVeierstFeS p/ mas . . . .

18 .8- QI1:1'¡SQUO r* rmtms .sm Lârtu]os ou (livrar-

.Góes por

19 - !tímpmj Le i ms P. Inom'prwadm'as. . . . . . . . . . . . . . . .

20 - Agrhprenuâría
20.1- Até 100 empregreujins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20. 2» Maj s de 100 rampmgar'lns . . . . . . . . . . . . . . . . .

2] - Dana¡ ativj (7121(!os sujeí ta:: a. ] .Manga de ]nna-

lizaçan O. farm¡onwrkêntm . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

vnm

3 . sou/o

5007»

900%

50( 1%

600%

1 .200%

1 .ooo/o

3 . (00%

4.0007"

7.00%

600%
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N !ii/'Li i IV

TAHHIA PARA unnuAugA DA TAXA nu iiuuuuA HHLATIVA AU FUNCIONAMENTO nu HSTAHMihCi

HHNTH HH HHHÂHIOESPECIAL.

Oil] * VHM

1 ~ PARA A PHONRUGAÇÃHDH HURÁHIH

1' ~ Até às:: 22:00 horas: 35% ao dir-a

35('_L'./›ao nês

1 .650% ao ano

11 ~ A161“ das 92:00 horas* 50% ao (1:1 a

?SME/,w .nn ¡IV/;S

2.5LXJ;(› no ano

2 - PARA /\ /\i~i'l'i¡LU_IP/\(_,'/~\(Jm; HUHÂHIU 35%, dia.

350,43 ar) url-:as

1 .65076 ao ano.

CÂMARA MUNICIPAL v

AGUDO

'APROVADO

11-/
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ANEXO V

TABELA PARA C()BIW\IÇA DA TAXA DE? LICENÇA RELATIVA À VETCULAÇÃODE'

GERAL .

ESPÉCIE um PUBLICIDADE

1 - Publicidade afixada na parte externa ou interna de esta-

be]eci¡mntns industriais, conemiois, agropecuamos, de

prestação de serviços e outros, por publicidade . . . . . . . . .

2 - Publicidade no interior' de veiculos de. uso publico nao

destinados à publicidade como ramo de negocio - por pu-

blicidade . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . .......................

3 - Publicidade sonora, por qualcuicr meio. . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 - Publicidade esmúta em veiculos destinados a qualquer
'

¡Iiodralidarie de publiCidade -

por veiculo . . . . . . . . . . . . . . ..

5 - Publicidades em cinemas, teatros, boates e similares

por" meio de projeção de filims ou dispositivos . . . . . . . . .

6 - Publicidade colocada em terrenos, campos de esporte,

c]ubes, associações. qualquer que seja o sistema de co-

locaçao desde que vi siveis de quaisquer vias ou logra-
doums publicos, inclusive as rodovias, estradas e ca~

:ninhos municipais por“ publicidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 - Publicidade em jornais, revistas e rádios locaj s por

publicidades.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......

PUBLICIDADE EM

100% do VRM

ao ano.

100% do VRM

ao ano.

50% do Vlle

ao dia.

100% do VRM

ao mês .

].OOC% do VRM

ao ano.

a13% do vem

ao mês

1.000% do VRM

ao 8110.

500% do VRM

ao ano

150% do VEM

a0 "ÉS Du

fração.
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ANEXO VJ

'Í'ABFILA PARA C(')BR/\I'J"JJ/\DA TAXA Dl!? 1.4.'I'Clzll'JÇAREL/\TIVA Ã EXECUÇÃODF, (MEUS, DE AHRUA-
f“lPIN'I'iX3 E I ,( ¡ITC/\FJH'JI«.I'l'(Xi .

sobre n valor* de

mferênnja (VRM)

1 - APROVAÇÃODE PHQJIH'FOS, POR mZÉ HH OBRA PWUEÉ'TNJA - 5%

2 - mrmcie/\çñom PROJETOS APROVADOSLPÚR m?, DE'. MOM?-

FJCAÇÃí') - 5%

:a - C(Niki'lfHUígÃf')

a)iüdi fi caçar) air; doi s pavi um tos, por' m2 de a~

ma construída................................ - 4“/0

b) Edi fi cagar) com mai de dm' s pavjnnntos, por
mâ dc: ama construida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

~ 4%

a) Jihmndennias em Pmdjos residenciais, por m2
do. :Broa christmirla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

- 4%

(i)l')<fapm'i(i<êencjas0m quaisquer* out:th medios bzara.
qualçwcr ÍÍHaJJCMOO, por' m? do ama construi-

«3 )Bai“mções, por* n12 de ama PONSÍLTUÍ da. . . . . . . . .
- 2%

i“) Ga'lgfxes, por' m2 de ama mvnerui . . . . . . .
a - 2%

g)f›'Jarquises, cobertas e tapum::s, por metro ] iv

near............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . _8%

4 - COI'JS'i'HUÇOES, REFORMAS , RiiIP/\Iüõth POR “12. . . . . . . . .
- 2%

5 _ I'Mãivi(MÇÕJSS,me me. . ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
- 2%

6 - ARRUAFVLIENTS

a) com ;ama ate 20.(XX) "12 , em] u i das as amas

destinadas a vi :as P. 10gr'21rinums pub] ions,pnr

»0,2%

b) (mm ;111124szupnm' nr' .'-1 20.00() m?, excluídas :as

;uvas dest¡ nadas a v1' e Migradrmrns pub] i-

cms por* -U,]%

..DOO-O

CÂMARA MUNICIPA;

AGUDO

AÍ'ÍIOVADU
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% sobre o valor de

7 - IK'YFEAIAEN'I'OS
referência (VRM)

a)Cnm ânsa 10.000 1112,exnhúdas as áreas

destinadas a.vjas e logradouros publicos e

que sejam doados ao ¡'víunioípin,por* m?-. . . . . . . . 0,4%

b)C()¡n ama superior* a 10.0(X) n12. exelui das as

destinadas a Vir-as e 'logradouros publj-'

nos o que sojam doadas ao Munícipio, por n12. . 0,3%

QUAISQUER OU'I'RAS OBRAS NÃO ESPECIFICADAS NES'I'A TABÉ

LA:

"

a)PnrmetmHnear................................ 17%

b) Pormetro quadrado.............................. 0,5%

CÂMARA MUNlCIPAL

AGUDO

\APROVADO-

ÁZLMIÊQ
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8 - Publicidade em Leleví

9 - Qua] quer nutm tipo de puanjdade não constante dos :i-

tons; 'anteri nm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CÂMARA MUNICIPAL

AGUDO

APROVADO

são ima] por publicidade . . . . . . . . . .. 300% dO VRM

ar) mês ou

fração.

50% do VHM

ao dia.



'I'ABELA PARA COBWWÇA UA TAXA Diz' 1.:_I(,IL<ZIHIÇAREIIA'I'JVA À (XJUPAÇÃO

E MMN/\DOUROS PÚBLICOS.

1 - FFLI'R/\N'l'FJS

1.] -

por dia 30%

1.2 -

por mês 300%

1.3 - por am 1.20070

2 - VEÍCULOS

2.] - Car'ms de. Passeio

2.2 « Caminhões e Onibus

2.3 - Reboques

2.4 - Utjh' tàrms

3 - BAHHAQUJI"JHAS OU QUI( SQUJL'S

3.] ~ por* dia 35%

3.2 -

por* mês 35%

3.3 ~ por ano

4 - DPI'IAIS PESSOAS QUE (XZUP/\RIIIJI ÁREA lil'v'l 'I'ÍEJRRJÁNOS OU VIAS E LOGRADOUROS

CDS:

4.] -

por' dia

4.2 -

por' mas

4.3 ~ por ano

r~MNWm
i

E¡ ^G'-.'DO à

@AFROVA U' il

i** .

l Z -u

,i

*

gli iam

VRM

VI QM

Vl (M

t rr-w í

VIU'l

VI (M

1 . 400%; VHM

100% VR“

500% VRM

2 . VRM.

'

VII

POR 0m

35% VRM

'70/0 VHM

'70/0 VR“

35% VRM

POR

350%,

'700%
'

700%

5350/0

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

MÊS

VRM

VHM

'VRM

VI (M

DE TERRENOS OU VIAS

por; ANO

1.40% VRM

2.80026 VHH

2.80096 VRM

J . 400% VRM

PÚBLI-
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ANEXO VIII

TABELA PARA COBRANQADA TAXA DE COLETA DE LIXO

% do VRM por m2

1 ~ Unidades Residenciais . . . . ................. 2,0%

2-Con-émjn/Sewiçn . . . . 3,0%,

3 - Industria]................ . . . . . ... . . . . . . .. 3,0%

4 - Hospitais e Congêneres.................... 3,0%

5 - Agropecuária.............................. 3,0%

6 - Mista e outros............................ 3,0%

NOTA: Ficam estabelecidos os seguintes 1ímj-

tes maximos para cobrança desta Taxa:

J ~ Unidades Residenciais..................... 400% VRM

2 - Cnmérnio/Serviço.......................... 600% VRM

3 - Industria]........... . . . . . . ............... 800% VRM

4 ~ Hospitais e Congêneres............ . . . . .... 800% VRM
A*

5 - Agropecuária.................. . . . . ........ 800% VH#

6 - Mista e Outros............................ 800% VRM

CÁMARA MUNICIPAL

AGUDO

APROVADO

&dá/3p_
¡1..-


